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1.1 Definição 

Grandes campos de jogos são os recintos que integram um terreno 

desportivo de grandes dimensões, em geral ao ar livre mas também pode 

ser cobertos, envolvido pelas construções anexas destinadas aos 

praticantes desportivos e técnicos, particularmente vocacionados para a 

realização de competições de futebol, de râguebi, de atletismo ou de 

hóquei em campo. 

 

   (adaptado do dec-regul.10/2011, de 7 de junho) 





1.1 Definição 

 

Pista de atletismo: instalação para a prática das disciplinas do atletismo de 

pista (corridas, saltos, lançamentos, provas combinadas e marcha atlética) 

que se destina ao ensino, formação e treino de diferentes alunos, atletas, 

de diferentes níveis de rendimento e à realização de competições de nível 

local, regional, nacional ou internacional.  



Observação de filmes com estádios 

ESTÁDIOS MAIS BONITOS E MAIORES DO MUNDO 

 

http://www.youtube.com/watch?v=MRKAuoFYEOM&feature=endscreen&NR=1 

 

ESTÁDIOS DA COPA DO MUNDO DO BRASIL 2014 

 

http://www.youtube.com/watch?v=LbLr_KRErLA&feature=related 

 

ESTÁDIOS DO QATAR 2022 

 

http://www.youtube.com/watch?v=SSfOMpm64nQ 

 

ESTÁDIOS DO MÉXICO 2026 

http://www.youtube.com/watch?NR=1&feature=endscreen&v=BgJdqWQBSRg 
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TAREFA 1 

Com base na consulta dos seguintes documentos: 

1. Leis do jogo 2011/2012 (futebol) 

2. Leis do jogo de rugby 

3. Regras de hóquei em campo 

 

Elabora um documento onde constem os requisitos (específicos para cada 

modalidade) de instalações e equipamentos necessários para que num 

estádio se realizem provas desportivas oficiais dessas modalidades. 

 

Ex. dimensões dos campos, linhas marcadas, balizas, bandeirolas, etc. 

Nota: procura imagens na net para ilustrar o documento. 



TAREFA 2 

Com base na consulta do documento: “Manual de licenciamento de clubes 

para as competições da UEFA” responde às questões seguintes: 

 

1. Indica, com palavras tuas, os objetivos do sistema de licenciamento de 

clubes para participação nas competições da UEFA. 

2. O que representam os critérios “A” e os critérios “B” do licenciamento e o 

que distingue? 

3. A que institutições se aplica o sistema de licenciamento descrito neste 

documento? 

4.Indica as duas institutições que podem inspecionar o cumprimento dos 

requisitos necesários para o licenciamento de clubes para participarem em 

competições da UEFA. 



TAREFA 2 (cont.) 

5. Indica o nome da entidade licenciadora deste sistema. 

6. Identifica os dois órgãos de decisão existentes neste sistema, indicando 

as funções de cada um e como funcionam. 

7. Indica a instituição que define quem pode ser candadato à licença? 

8. Só podem ser clubes os candidatos a estas licenças? Que caraterísticas 

têm que cumprir e que responsabilidades têm? 

9. A que instituitção compete definir a admissão de clubes nas competições 

da UEFA? 

10. Elabora num esquema, a tramitação necessária para cumprir para o 

processo de sistema de licenciamento de clubes paraprovas da UEFA. 

11. Elabora um esquema resumo dos critérios desportivos deste sistema de 

licenciamento. 

 



TAREFA 2 (cont.) 

12. Elabora um esquema resumo dos critérios das infraestruturas deste 

sistema de licenciamento. 

13.Elabora um esquema resumo dos critérios administrativos e relativos ao 

pessoal deste sistema de licenciamento. 

14. Elabora um esquema resumo dos critérios legais deste sistema de 

licenciamento. 

15. Elabora um esquema resumo dos principais critérios financeiros deste 

sistema de licenciamento. 
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Grandes campos de jogos 



Tipologias: estádios 

Determinação da lotação dos estádios 

 

A lotação de um estádio é determinada pelo conjunto das pessoas 

admissíveis nos diferentes locais destinados à permanência do público 

para assistência a eventos e espetáculos desportivos, sejam as tribunas 

em geral, camarotes, terraços de peão ou outros locais reservados para 

o efeito. 





Determinação da lotação dos estádios 

A lotação de um estádio é determinada pelo somatório do número de pessoas 

admissíveis: 

 

a) Nos camarotes e tribunas com lugares sentados numerados e 

individualizados; 

b) Nas tribunas com lugares sentados em bancadas corridas, à razão de duas 

pessoas por  metro linear de bancada; 

c) Nas galerias, terraços e zonas de peão, quando existam, na proporção 

máxima de três pessoas por metro quadrado de superfície horizontal; 

d) Nos locais reservados à comunicação social, à razão de quatro pessoas por 

metro quadrado de área. 





Tipologias: estádios 

Os grandes campos de jogos incluídos em estádios podem ser: 

 

- Cobertos 

 

- Descobertos 

 



Tipologias: estádios 

Em função da lotação, os estádios podem ser classificados em: 

a)Classe A: N igual ou superior a 35 000 espetadores; 

 

b) Classe B: N igual ou superior a 15 000 e inferior a 35 000 

espetadores; 

 

c) Classe C: N igual ou superior a 5000 e inferior a 15 000 espetadores; 

 

d) Classe D: N inferior a 5000 espetadores. 

 

    (sendo N a lotação máxima fixada) 

 



Tipologias: estádios/pistas de atletismo 

Os grandes campos de jogos incluídos em estádios podem ser: 

 

- com pista de atletismo circundante 

 

- sem pista de atletismo circundante 

 



Tipologias: estádios/pistas de atletismo 

 

As pistas de atletismo, por sua vez, podem ser: 

 

- de 200 metros 

 

- de 400 metros 

 

- cobertas 

 

- descobertas 



Pistas de atletismo 

Ver imagens de pistas de atletismo de 200 metros e de 400 metros 

(ficheiros anexos) 
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Grandes campos de jogos 



Área desportiva útil: definição 

 

Área desportiva útil 

 

 A área desportiva útil é entendida como sendo a área de facto 

utilizada para a prática desportiva, acrescida das áreas de 

segurança. No caso dos grandes campos de jogos, com ou sem 

pista de atletismo, poderemos considerar a área ocupada pelos 

locais de prática mais um metro de largura e comprimento no 

retângulo formado por essa área. 

 

 

 Como referência existe o valor recomendável na união europeia 

de 4m2 de área útil desportiva (contabilizando todas as tipologias 

de instalações desportivas) por cada habitante de um 

determinado território. 



Área desportiva útil 



Áreas de apoio 

Áreas de apoio: locais e instalações necessários para o apoio à 

realização das atividades principais a que se destinam as 

instalações desportivas. 

 

 As áreas de apoio a uma grande campo de jogo, incluindo uma pista 

de atletismo, quando integrados, por exemplo, num estádio, referem-  

-se às seguintes instalações: 

 

 Vestiários, balneários e sanitários para os praticantes desportivos 

 Instalações sanitárias para os espetadores 

 Vestiários e balneários para árbitros e juízes 

 Instalações para controlo de antidopagem 

 Instalações de apoio médico e primeiros socorros 

 Instalações de aquecimento e musculação 

 Instalações para treinadores 

  



Áreas de apoio 

Áreas de apoio (cont.) 

  

 Instalações para órgãos de comunicação social 

 Instalações para administração e serviços auxiliares 

 Instalações técnicas (iluminação,  difusão sonora)  

 Central de comando das instalações e de segurança 

 Instalações para pessoal encarregado da manutenção e administração 

 Locais de guarda-roupa (quando não existem armários nos balneários) 

 Arrecadação de material das instalações e de treino 

  

 Locais para espetadores: 

 

 Camarotes; tribunas com lugares sentados numerados e 

individualizados (bancadas); tribunas com lugares sentados em 

bancadas corridas; galerias; terraços; zonas de peão. 



Áreas de apoio 
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Grandes campos de jogos 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
A Legislação 
 
O decreto-lei nº 141/2009, de 16 de junho estabelece o regime jurídico das 
instalações desportivas de uso público. 
 
A instalação e a modificação de instalações desportivas obedece: 
 
i) ao regime jurídico da urbanização e da edificação (RJUE) (aprovado 
 pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e alterado pela Lei 
 n.º 60/2007, de 4 de setembro); 
 
ii) ao regime jurídico da acessibilidade (Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de 
 agosto) 
 
iii) às especificidades estabelecidas no decreto–lei nº 141/2009, de 16 de 
 junho. 
 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
O Alvará de utilização 
 
 
 
A abertura e funcionamento das instalações desportivas só pode ocorrer após 
emissão pela câmara municipal territorialmente competente do alvará de 
autorização de utilização do prédio ou fração onde pretendem instalar-se as 
instalações desportivas e depende de prévia comunicação da entidade 
exploradora à câmara municipal. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
As competências do Instituto Português do Desporto e da Juventude (IPDJ) 
 
 
Compete ao IPDJ exercer as competências especialmente previstas no decreto-lei nº 
141/2009, de 16 de junho relativamente às instalações desportivas especializadas e 
especiais para o espetáculo desportivo. 
 
Compete ainda ao IPDJ emitir parecer sobre: 
 
a) Projetos de instalações desportivas especializadas e especiais para o espetáculo 
desportivo; 
 
b) Conformidade dos projetos de instalações de tiro destinadas a acolher competições e 
eventos desportivos com as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
c) Fixar a capacidade máxima de utilização e da lotação de espetadores, tendo em conta as 
exigências da respetiva tipologia. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
O Âmbito do parecer do IPDJ 
 
 
 
O parecer do IPDJ incide sobre a conformidade das soluções funcionais e 
características construtivas propostas face à tipologia das instalações e às 
especificidades das atividades previstas, bem como sobre a observância das 
normas relativas a condições técnicas e de segurança aplicáveis (podem ser 
indicadas pelas federações desportivas, sem caráter vinculativo). 
 
Tem caráter vinculativo quando desfavorável ou sujeito a condição. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
As Competências dos órgãos municipais 
 
 
São competências dos órgãos municipais: 
 
1.Fixar a capacidade máxima de utilização e de acolhimento de eventual público 
nas instalações desportivas de base, em função da respetiva tipologia e em 
conformidade com as normas técnicas e de segurança. 
 
2.Efetuar e manter atualizado o registo das instalações desportivas disponíveis 
no concelho em sistema de informação disponibilizado pelo IPDJ. 
 
3.Enviar ao IPDJ, até ao final do 1.º trimestre de cada ano, a lista dos alvarás de 
autorização de utilização de instalações desportivas emitidos. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
O Autorização de utilização 
 
 
 
 
Concluída a obra, o interessado requer a concessão da autorização de utilização 
para atividades desportivas. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

 
A Emissão de alvará 
 
O alvará da autorização de utilização para instalações desportivas deve conter: 
 
Identificação do titular da autorização;  
Identificação do edifício ou fracção autónoma;  
O uso a que se destina o edifício ou fracção autónoma;  
Identificação tipológica da instalação ou instalações desportivas que a compõem, 
sua denominação e localização;  
Nome do proprietário ou concessionário da exploração da instalação, bem como 
do diretor ou responsável pela instalação; 
Indicação das atividades previstas e da capacidade máxima de utilização, 
descriminada para cada instalação ou espaço desportivo que integre no caso de 
complexos desportivos, centros de alto rendimento ou estabelecimentos de 
serviços de manutenção da condição física;  
Lotação, em número máximo de espetadores admissíveis, para as atividades aí 
previstas. 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

Abertura e funcionamento 
 
 
Decorridos os prazos para emissão da autorização de utilização ou para 
realização da vistoria (artigo 65.º do RJUE), o interessado na abertura ao público 
e início de funcionamento das instalações desportivas deve apresentar uma 
declaração à câmara municipal, através da submissão eletrónica de formulário, 
instruída com os seguintes elementos: 
 
a) Identificação da atividade ou atividades a que se vai dar início; 

 
b) Declaração de responsabilidade de que as instalações cumprem todos os 
requisitos adequados ao exercício da atividade ou atividades pretendidas; 
 
c) Cópia do regulamento de funcionamento das instalações desportivas que deve 
incluir instruções de segurança e planos de evacuação, nos termos da legislação 
em vigor. 
 



Licenciamento de utilização desportiva de um grande campo de jogo 

Abertura e funcionamento (cont.) 
 
A abertura ao público de complexos desportivos, centros de alto rendimento, 
centros de estágio e dos estabelecimentos que prestem serviços desportivos na 
área da manutenção da condição física (fitness), designadamente ginásios, 
academias ou clubes de saúde (healthclubs), é objeto de uma única comunicação 
para atividades desportivas sempre que a totalidade das atividades se inicie em 
conjunto. 
 
Fora do caso previsto no número anterior, o início de nova atividade desportiva 
em complexo desportivo, centro de alto rendimento ou estabelecimento de 
serviços de manutenção da condição física depende de prévia declaração 
individualizada. 
 
O comprovativo da declaração prévia a que se refere o n.º 1 constitui título 
válido de abertura e funcionamento das instalações. 



Responsabilidade Técnica (Diretor Técnico) Parte 9 

 



A lei nº 39 /2012, de 28 de agosto aprovou o regime da 

responsabilidade técnica pela direção e orientação das 

atividades desportivas desenvolvidas nas instalações 

desportivas que prestam serviços desportivos na área da 

manutenção da condição física (fitness), designadamente aos 

ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs), 

revogando o decreto-lei nº 217/2009, de 1 de outubro. 

Responsabilidade Técnica 



Lei nº 39 /2012, de 28 de agosto  

Não se aplica às atividades físicas e desportivas que: 

a) sejam promovidas, regulamentadas e dirigidas por 

 federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade 

 pública desportiva, desde que compreendidas no seu 

 objeto social;  

b) sejam desenvolvidas no âmbito do sistema educativo, 

 curricular e de complemento curricular;  



Lei nº 39 /2012, de 28 de agosto  

Não se aplica às atividades físicas e desportivas que: 

c) se destinem exclusivamente aos membros das forças armadas 

e das forças de segurança;  

d) sejam desenvolvidas em instalações desportivas de base 

recreativas e sem enquadramento técnico;  

e) sejam desenvolvidas no âmbito do sistema prisional;  



Lei nº 39 /2012, de 28 de agosto  

Não se aplica às atividades físicas e desportivas que: 

f) sejam desenvolvidas em estabelecimentos termais e unidades 

de saúde e de reabilitação, utilizados sob supervisão médico-

sanitária; 

g) por vontade expressa dos praticantes desportivos federados, 

sejam realizadas sem enquadramento técnico. 



Lei nº 39 /2012, de 28 de agosto  

Esta lei não se aplica, igualmente, às atividades desportivas que 

decorram em instalações desportivas integradas em unidades 

hoteleiras ou em empreendimentos turísticos, desde que a sua 

frequência seja reservada, em exclusivo, aos utentes dessas 

unidades. 



Tarefa 

Com base nas exceções indicadas anteriormente, analisa em que 

casos é que é obrigatória a existência de um diretor técnico num 

estádio. 

Analisa o objeto social da federação portuguesa de futebol e da 

federação portuguesa de atletismo para verificares quais as 

atividades para as quais não é necessário diretor técnico. 



Reflexão 

Embora haja muitas exceções, por princípio as instalações 

desportivas onde decorrem atividades desportivas abertas ao 

público devem ter um diretor técnico, em especial naquelas onde 

existem atividades para a população em geral e que não estão 

diretamente relacionadas com o objeto social de uma federação, 

como é o caso das atividades de desporto para todos, ou os 

eventos não federados, como, por exemplo, um dia aberto. 



DIREÇÃO E RESPONSABILIDADE PELAS ATIVIDADES 
DESPORTIVAS 

Cada instalação desportiva deve dispor de: 

a) Pelo menos um diretor técnico (DT) que assuma a direção 

e responsabilidade pelas atividades desportivas que 

decorrem na instalação; 

b) Técnicos de exercício físico responsáveis pela orientação e 

condução do exercício de atividades desportivas a decorrer 

na instalação. 



Diretor Técnico 

O DT é a pessoa singular que assume a direção e a 

responsabilidade pelas atividades desportivas que decorrem 

nas instalações desportivas que prestam que prestam 

serviços desportivos na área da manutenção da condição 

física (fitness), designadamente os ginásios, academias ou 

clubes de saúde (healthclubs), independentemente da 

designação adotada e forma de exploração. 



FUNÇÕES DO DIRETOR TÉCNICO 

O DT desempenha as seguintes funções: 

1. coordenar e supervisionar a prescrição, avaliação, 

condução e orientação de todos os programas e 

atividades, da área da manutenção da condição física 

(fitness), no âmbito do funcionamento das instalações 

desportivas, aos seus utentes;  



FUNÇÕES DO DIRETOR TÉCNICO 

O DT desempenha as seguintes funções: 

2. coordenar e supervisionar a avaliação da qualidade dos 

serviços prestados, bem como propor ou implementar 

medidas visando a melhoria dessa qualidade;  



FUNÇÕES DO DIRETOR TÉCNICO 

3. elaborar um manual de operações das atividades 

desportivas que decorrem nas instalações desportivas 

que prestam serviços desportivos na área da 

manutenção da condição física (fitness); 

4.  coordenar a produção das atividades desportivas;  



FUNÇÕES DO DIRETOR TÉCNICO 

5. superintender tecnicamente, no âmbito do 

funcionamento das instalações desportivas, as atividades 

desportivas nelas desenvolvidas;  

6. colaborar na luta contra a dopagem no desporto. 



FUNÇÕES DO TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

O técnico de exercício físico desempenha, entre outras, as 

seguintes funções: 

1. Planear e prescrever aos utentes, sob coordenação e 

supervisão do DT, as atividades desportivas na área da 

manutenção da condição física (fitness);  



FUNÇÕES DO TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

O técnico de exercício físico desempenha, entre outras, as 

seguintes funções: 

2. Orientar e conduzir tecnicamente, no âmbito do 

funcionamento das instalações desportivas, as 

atividades desportivas na área da manutenção da 

condição física (fitness) nelas desenvolvidas;  



FUNÇÕES DO TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

O técnico de exercício físico desempenha, entre outras, as 

seguintes funções: 

3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, bem como 

propor ou implementar medidas visando a melhoria 

dessa qualidade;  

4. Colaborar na luta contra a dopagem no desporto. 



DEVERES DO DIRETOR TÉCNICO  

E DO TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

O DT e o técnico de exercício físico devem atuar 

diligentemente, assegurando o desenvolvimento da atividade 

desportiva num ambiente de qualidade e segurança, defesa 

da saúde dos praticantes e respeito pelos valores da ética do 

desporto. 



DIRETOR TÉCNICO 

 É obrigatória a obtenção de título profissional válido para o 

exercício da função de DT em território nacional.  

 

É nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue a exercer a função 

de DT sem título profissional válido. 

 

Título profissional 



DIRETOR TÉCNICO 

O título profissional de DT equivale, para todos os efeitos legais, 

ao título profissional de técnico de exercício físico e permite o 

acesso gratuito ao título profissional de treinador de desporto por 

referência a determinada modalidade desportiva, neste caso 

quando as qualificações profissionais forem as referidas no 

diploma que regula o regime de acesso e exercício da atividade de 

treinador de desporto. 

Título profissional 



REQUISITOS DE OBTENÇÃO DO TÍTULO PROFISSIONAL DE 
DIRETOR TÉCNICO 

Podem ter acesso ao título profissional de DT os candidatos que 

satisfaçam um dos seguintes requisitos: 

Licenciatura na área do desporto ou da educação física, tal 

como identificada pela Direção-Geral do Ensino Superior; 

 

Qualificações profissionais reconhecidas nos termos da Lei 

n.º 9/2009, de 4 de março. 



TÍTULO PROFISSIONAL DE TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

É obrigatória a obtenção de título profissional válido para o 

exercício da função de técnico de exercício físico em território 

nacional, sendo nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue a 

exercer esta função sem título profissional válido. 



TÍTULO PROFISSIONAL DE TÉCNICO DE EXERCÍCIO FÍSICO 

Aos profissionais cidadãos de Estado membro da União Europeia 

ou do Espaço Económico Europeu qualificados fora de Portugal e 

que aqui prestem serviços em regime de livre prestação aplica-se 

o regime previsto na Lei n.º 9/2009, de 4 de março. Estes devem 

apresentar ao Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. 

P. (IPDJ, I. P.), a declaração prévia prevista no artigo 5.º da Lei n.º 

9/2009, de 4 de março. 



Emissão do certificado do DT ou de Técnico de Exercício Físico 

a) Quem pretenda obter título profissional de DT ou de técnico de 

exercício físico apresenta a sua candidatura perante o IPDJ, I. P., 

requerendo a emissão do título, com a sua identificação, instruída com 

certificado de qualificações ou diploma. 



Emissão do certificado do DT 

b) Os títulos profissionais correspondentes às candidaturas 
regularmente recebidas são emitidos pelo IPDJ, I. P., no prazo de 20 dias 
após a receção destas, considerando-se, na ausência de decisão 
expressa, o pedido tacitamente deferido e valendo os certificados de 
qualificações ou diplomas em causa acompanhados do comprovativo de 
pagamento da taxa devida como títulos profissionais de DT ou de 
técnico de exercício físico, consoante o caso, para todos os efeitos 
legais. 



REVOGAÇÃO E CADUCIDADE DOS TÍTULOS PROFISSIONAIS 

 O IPDJ, I. P., deve promover a revogação do título profissional 

quando se conclua pela falsidade de qualquer elemento 

comprovativo dos requisitos para a respetiva emissão, sem 

prejuízo de eventual condenação por ilícito contraordenacional. 

 

O título profissional caduca sempre que o seu titular não 

frequente com aproveitamento, no período de cinco anos, ações 

de formação contínua. 



EMISSÃO DOS TÍTULOS PROFISSIONAIS 

A revalidação do título profissional, através de plataforma 

informática criada para o efeito, é automática logo que se 

verifique o cumprimento do requisito referido no parágrafo 

anterior, sem prejuízo de eventual condenação por ilícito 

contraordenacional. 



IDENTIFICAÇÃO 

Em cada instalação desportiva devem ser afixados, em local 

bem visível para os utentes, a identificação do ou dos DT e o 

horário de permanência daquele ou daqueles na mesma. 



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Seguro 

As instalações desportivas onde decorram atividades 

abrangidas pela lei 39/2012, de 28 de agosto devem dispor 

de um seguro nos termos do disposto no artigo 14.º do 

Decreto –Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, alterado pela Lei 

n.º 27/2011, de 16 de junho. A informação sobre a 

existência do seguro deve estar afixada, em cada instalação 

desportiva, em local visível para os utentes. 



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Atividades interditas 

Nas instalações desportivas onde decorram atividades 

abrangidas pela lei 39/2012, de 28 de agosto é vedado 

recomendar ou comercializar quaisquer substâncias ou 

métodos que constem da lista de substâncias e métodos 

proibidos. 



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Regulamento interno 

As instalações desportivas onde decorram atividades abrangidas 

pela presente lei devem dispor de um regulamento interno 

elaborado pelo proprietário, ou entidade que o explore se for 

diferente daquele, contendo as normas de utilização e de 

segurança a ser observadas pelos utentes, o qual é assinado pelo 

DT. Deve estar afixado em local visível na receção e na zona de 

acesso às áreas de atividade desportiva e instalações de apoio. 



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Acesso e permanência 

Pode ser impedido o acesso ou permanência nas instalações 

desportivas a quem se recuse, sem causa legítima, pagar os 

serviços utilizados ou consumidos, não se comporte de 

modo adequado, provoque distúrbios ou pratique atos de 

furto ou de violência. 



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Manual de operações das atividades desportivas 

As instalações desportivas onde decorram atividades abrangidas pela lei 

nº 39/2012, de 28 de agosto devem dispor de um manual de operações 

das atividades desportivas elaborado pelo DT, contendo os 

procedimentos e protocolos, bem como a utilização de equipamentos, 

observadas pelos profissionais e pelos utentes, o qual é assinado pelo 

DT e pelo proprietário ou entidade que o explore se for diferente 

daquele.  



FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

Manual de operações das atividades desportivas 

 

O manual deve estar afixado em local visível nos locais de prática e na 

receção. 



Quem fiscaliza? 

Compete à Autoridade de Segurança 

Alimentar e Económica (ASAE) fiscalizar o 

cumprimento do disposto na lei nº 

39/2012, de 28 de agosto.  

As autoridades administrativas e policiais que verifiquem 

infrações ao disposto na presente lei devem elaborar os 

respectivos autos de notícia, que remetem à ASAE, no prazo 

máximo de 48 horas. 



Constitui uma contraordenação: 

Contraordenações 

a) o planeamento e prescrição das atividades desportivas aos 

utentes por parte do técnico de exercício físico sem a 

coordenação e supervisão do DT;  

 

b) a abertura e funcionamento de instalação desportiva sem um 

DT com título profissional válido;  



Constitui uma contraordenação: 

Contraordenações 

c) o exercício da atividade de DT sem título profissional válido; 

 

d) o exercício da atividade de técnico de exercício físico sem 

título profissional válido;  



Constitui uma contraordenação: 

Contraordenações 

e) a contratação de recursos humanos para o desempenho de 

funções de técnico de exercício físico ou de treinador de 

desporto sem título profissional válido;  

 

f) o exercício da atividade de formação por entidade formadora 

não certificada; 



Constitui uma contraordenação: 

Contraordenações 

g) o exercício da atividade de formação das entidades 

formadoras, sem envio da documentação exigível;  

h) a falta ou indisponibilização da identificação do DT;  

i) a falta do seguro;  



Constitui uma contraordenação: 

Contraordenações 

j) a recomendação ou comercialização das substâncias ou 

métodos de doping; 

k) a oposição ou obstrução aos atos de inspeção e vistorias a 

realizar pelas entidades competentes e a recusa em facultar a 

estas entidades os elementos e esclarecimentos por elas 

solicitados;  



Constitui uma contraordenação: 

l) a falta de afixação de informação sobre a existência do 

seguro;  

m) a falta ou indisponibilização do regulamento;  

n) a falta ou indisponibilização do manual de operações das 

atividades desportivas. 



Gestão de Instalações Desportivas 

 

 

Aspetos críticos da organização física e 

funcional 

   

 

 

Grandes campos de jogos 
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Condições gerais de implantação 

 

Os estádios devem ser implantados em locais que reúnam condições de 

plena compatibilidade com as regras urbanísticas gerais e locais, 

nomeadamente o plano diretor municipal e plano de pormenor e, em 

particular, em áreas que não constituam fonte de perturbação 

relativamente às construções vizinhas ou sejam geradoras de 

impactes ambientais negativos, mormente nos capítulos respeitantes 

às condições de circulação do tráfego, de poluição sonora e de 

integração na paisagem. 



Condições gerais de implantação 

 

Possibilitar fácil acesso às redes de transportes públicos e às vias 

públicas de serventia e permitir realizar as ligações às infraestruturas 

públicas de saneamento, de energia e de comunicações. 



Condições gerais de implantação 

 

Disponibilidade de terreno para implantação do estádio propriamente 

dito e das áreas envolventes de descompressão e acesso, das áreas 

para estacionamento, bem como de eventuais áreas para instalação de 

terrenos desportivos secundários de treino, viveiros de relva e edifícios 

de serviços de apoio. 



Condições gerais de implantação 



Condições gerais de implantação 

 

Possuir área suficiente para permitir a instalação dos recintos 

constituídos pelas estruturas anexas e funcionais de apoio às atividades 

e ao espetáculo, bem como a inserção do terreno desportivo com as 

dimensões requeridas para as modalidades previstas, incluindo as 

respetivas áreas para proteção, espaços para os bancos de suplentes e 

dos oficiais, zonas para fotógrafos e operadores de TV e área de  

circulação perimetral de serviço. 



Condições gerais de implantação 

Permitir que a orientação do eixo maior do terreno desportivo se 

estabeleça, sensivelmente, segundo a direção NNO-SSE, de tal modo 

que os espetadores da tribuna principal se situem de frente para o 

quadrante Este-Nordeste, e, no caso do recinto integrar uma pista de 

atletismo, a respetiva reta principal que contém a linha de chegada deve 

situar-se no lado poente do terreno desportivo, adjacente à tribuna 

principal. 
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Vias de acesso 

Para permitir a realização de ações de socorro e operações de 

manutenção, os estádios devem ser servidos por vias de acesso, 

integrando pelo menos um vão de penetração no  recinto até ao terreno 

desportivo, sendo recomendável a previsão de dois vãos, no mínimo, 

para os estádios das classes A e B, a localizar em pontos opostos do 

recinto e com as características definidas nos artigos seguintes. 



Vias de acesso 

As vias de acesso devem possibilitar o estacionamento das viaturas de 

socorro a uma distância não superior a 30 m de qualquer saída do 

estádio que faça parte do sistema de percursos de evacuação, sem que, 

contudo, possam obstruir as saídas de evacuação ou dificultar a sua 

utilização. 



Vias de acesso 

As vias de acesso, mesmo que estabelecidas em domínio privado, 

devem ter ligação permanente à via pública e ser mantidas livres para a 

utilização por veículos de socorro. 
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Áreas de estacionamento 

1 — As áreas onde se implantem os estádios devem permitir a instalação de 

parques de estacionamento de viaturas, em conformidade com as lotações 

atribuídas (…): 

a) Parqueamento de viaturas ligeiras particulares à razão de 20 m2 a 25m2 por 

lugar, incluindo vias de circulação e manobra: 

Um lugar por cada 20 espetadores de lotação, quando, no raio de 1,5 km em 

redor do estádio, seja possível aceder a uma estação de comboios ou de 

metropolitano, terminal ou ponto servido por transportes públicos rodoviários; um 

lugar por 15 espetadores quando não seja possível aceder a serviços de 

transportes públicos, no raio de 1,5 km do estádio; 



Áreas de estacionamento 

b) Parqueamento de autocarros à razão de 50 passageiros por veículo e 80 m2 

por lugar, incluindo vias de acesso e manobra, recomendando-se a previsão de: 

Um lugar por cada 300 espetadores de lotação, quando, no raio de 1,5 km em 

redor do estádio, seja possível aceder a uma estação de comboios terminal ou 

ponto servido por transportes públicos rodoviários; um lugar por 150 espetadores 

quando não seja possível aceder a serviços de transportes públicos no raio de 

1,5 km do estádio. 



Áreas de estacionamento 

3 — Das áreas de estacionamento definidas no n.o 1 deste artigo, 1% dos 

lugares para  viaturas, com o mínimo de 15 lugares, serão afetos a zonas de 

parque reservado para os praticantes desportivos, juízes, oficiais, 

personalidades, forças de segurança, serviços de emergência médica e 

bombeiros, a estabelecer em condições de proximidade e comunicação direta 

com os vãos de acesso aos respetivos setores do estádio e inacessíveis ao 

público espectador. 



Áreas de estacionamento 

4 — Por ocasião de competições de futebol nos estádios das classes A, B e C, 

metade do parqueamento previsto no número anterior, com o mínimo de 10 

lugares, será reservada para os veículos ao serviço dos árbitros, dos delegados 

de jogo, dos praticantes desportivos e da equipa técnica, além do espaço para o 

estacionamento de dois autocarros, em condições de percurso e acesso direto 

aos respetivos setores e balneários. 

5 — As áreas de parqueamento definidas no n.o 1 deste artigo devem 

contemplar lugares reservados ao estacionamento de veículos de pessoas com 

deficiência, próximos dos acessos pedonais do estádio, nos termos da legislação 

aplicável. 



Áreas de estacionamento 



Locais para os espetadores 

Disposições gerais nos locais para a permanência de espetadores 

 

Os locais destinados ao público para assistência dos eventos 

desportivos devem distribuir-se por camarotes, tribunas ou terraços para 

peões, quando admissíveis, com os percursos sinalizados e os lugares 

identificados e numerados, e estabelecidos de modo que o acesso aos 

lugares se faça, preferencialmente, a partir da cota mais alta do 

respetivo setor. 

(o decreto regulamentar define os requisitos) 



Locais para os espetadores 

Tribunas com lugares sentados 

As tribunas com lugares sentados para os espetadores devem 

organizar-se em filas de bancadas com os lugares identificados e 

numerados, dispondo de 0,5 m de largura por lugar. 

Os lugares sentados nas tribunas são constituídos por assentos com 

costas ou banquetas individuais solidamente fixadas ou desenvolvidos 

em bancadas corridas, com os lugares demarcados por traços bem 

visíveis e a 0,5 m entre si. 



Locais para os espetadores 



Tribunas com lugares sentados 

O número de lugares sentados por fila, entre coxias laterais, não poderá 

ser superior a 40, ou a 20 lugares, quando situados entre uma coxia e 

uma parede ou vedação. 

 

Deverão prever-se camarotes para personalidades e convidados, 

integrados em zonas reservadas da tribuna principal, à razão de 1 lugar 

por cada 200 espetadores da lotação total, com o mínimo de 60 lugares, 

dos quais 12 a 20 lugares serão estabelecidos em camarote central ou 

de honra para altas personalidades.  

 

(o decreto regulamentar define os requisitos) 



Camarotes 



CAPÍTULO V 

Locais para os praticantes desportivos, juízes e técnicos 

Vestiários e balneários para praticantes desportivos 

Os estádios deverão estar dotados de vestiários/balneários, para ambos 

os sexos, destinados aos praticantes desportivos, em número não 

inferior a duas unidades para os recintos da classe de quatro unidades 

nas restantes classes, sendo recomendável nos estádios das classes A e 

B que integrem pistas de atletismo a previsão de um mínimo de seis 

unidades de vestiário/balneário, duas das quais deverão reunir 

condições para utilização por pessoas com deficiência nos termos da 

legislação aplicável. 



CAPÍTULO V 

Locais para os praticantes desportivos, juízes e técnicos 

Vestiários e balneários para praticantes desportivos 

Nos estádios das classes A, B e C é recomendável prever-se em, pelo 

menos, dois vestiários/balneários a instalação de um tanque de imersão, 

com assentos para cerca de oito praticantes desportivos em simultâneo, 

com as dimensões mínimas de 2,4 m×2 m e dispondo eventualmente de 

um sistema integrado de hidromassagem, podendo este equipamento 

integrar-se com outros serviços e instalações de hidroterapia, 

designadamente saunas, banhos turcos ou duche escocês, acoplando 

áreas para repouso e relaxamento. 
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Vestiários e balneários para árbitros e juízes 

Os estádios deverão estar dotados de, pelo menos, um 

vestiário/balneário para cada sexo, destinado aos árbitros e juízes, 

dispondo, por unidade, de 10 m2 de área de vestir, além de um balneário 

integrado ou contíguo a cada vestiário, constituído por: 

a) Dois postos de duche em cabinas individuais, equipados com rede de 

água fria e quente com capacidade para disponibilizar um mínimo de 40 l 

por banho, de 38o C a 40o C; 

b) Um lavatório e uma cabina sanitária com retrete. 
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Vestiários e balneários para árbitros e juízes 

 

Os vestiários/balneários dos árbitros e juízes devem ser individualmente 

dimensionados para possibilitar a instalação do seguinte mobiliário e 

equipamento:  

 

a) Uma mesa de secretária, duas cadeiras e quatro cacifos individuais; 

b) Bancos para quatro pessoas e oito cabides individuais de roupa. 
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Disposições gerais para os vestiários, balneários 

e instalações sanitárias 

Os acessos dos praticantes desportivos e dos árbitros ao terreno 

desportivo, a partir dos respetivos balneários, em especial nos estádios 

vocacionados para a realização de competições de futebol, devem ser 

estabelecidos em túnel subterrâneo ou através de vão de saída 

protegido por manga fixa ou telescópica composta por estrutura 

resistente a impactes, desembocando junto aos limites do terreno 

desportivo. 
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Disposições gerais para os vestiários, balneários 

e instalações sanitárias 

 

Os locais destinados aos serviços de vestiário/balneário para praticantes 

desportivos e árbitros, bem como as instalações sanitárias em geral 

previstas para apoio ao público, devem ser concebidos e realizados de 

forma que respeitem exigências de funcionalidade, de qualidade 

sanitária e de segurança, facilitem as condições de utilização e de 

conservação. 

 (requisitos necessários definidos no decreto regulamentar) 
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Instalações de apoio médico e primeiros socorros 

 

Será previsto, pelo menos, um local para apoio médico e prestação de 

primeiros socorros aos praticantes desportivos, árbitros e juízes, 

localizado na proximidade dos vestiários/balneários e de forma a permitir 

fácil comunicação, quer com o terreno desportivo quer com os percursos 

de saída para o exterior e os acessos para as ambulâncias. 



Instalações de apoio médico e primeiros socorros 

Os locais definidos no número anterior deverão dispor de uma área não 

inferior a 15 m2 e possibilitar a instalação do seguinte apetrechamento 

mínimo, sem prejuízo de outro equipamento a definir pela entidade 

competente do Ministério da Saúde: 

Uma marquesa de 0,8 m×2 m e uma maca; 

Uma secretária com mesa de apoio e duas cadeiras; 

Um armário com produtos médico-farmacêuticos de primeiros socorros; 

Uma cabina com retrete, um lavatório e uma pia sanitária; 

Um conjunto de material de reanimação de modelo aprovado. 



Instalações de apoio médico e primeiros socorros 

 

Nos locais mencionados no número anterior é recomendável a 

existência, em área adicional, de uma sala de espera. 

 

A largura dos corredores de comunicação com estes locais será de 1,4 

m, no mínimo, e as respetivas portas de passagem terão largura útil 

superior a 1,1 m. 
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Instalações e serviços de controlo antidopagem 

 

Na proximidade dos espaços de vestiários/balneários dos praticantes 

desportivos, nos estádios das classes A, B e C, deverá prever-se um 

local para serviços de controlo antidopagem, constituído por sala de 

espera, gabinete de observações, sala de recolha de análises com 

instalação sanitária, dimensionado e equipado de acordo com o nível e 

importância das instalações, nos termos definidos pela lei e requeridos 

pelas autoridades competentes. 

(…) 
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Instalação de aquecimento e musculação 

Na proximidade dos espaços de vestiários/balneários dos praticantes 

desportivos deverá prever-se uma sala destinada ao aquecimento, 

integrando área para musculação, com cerca de 150 m2, não podendo a 

largura ser inferior a 5 m, com a possibilidade de compartimentação 

temporária, sendo recomendável, nos estádios das classes A e B, a 

previsão de duas unidades, a localizar na proximidade de cada um dos 

vestiários⁄balneários principais. 
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Instalação de aquecimento e musculação 

 

A instalação deve ser concebida de modo a permitir a utilização 

simultânea por cerca de 20 praticantes desportivos e reunir condições 

que possibilitem a colocação de diversa aparelhagem de treino, 

dispondo de condições ambientais no mínimo semelhantes às 

requeridas para os vestiários/balneários. 
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Instalações para treinadores 

 

Em correspondência e na proximidade de dois vestiários/balneários 

principais dos praticantes desportivos devem estar previstas duas 

instalações para treinadores, constituídas individualmente por um 

gabinete polivalente com o mínimo de 8 m2, equipado com uma 

secretária, duas cadeiras, dois sofás e quatro cacifos individuais, 

devendo, preferencialmente, dispor de instalação sanitária privativa com 

um lavatório, uma retrete e um posto de duche. 
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Locais para a comunicação social 

Instalações para órgãos da comunicação social 

1 — Sem prejuízo da necessidade de adequação temporária dos estádios às 

exigências impostas pelas organizações desportivas para a realização de 

eventos de alto nível internacional e de caráter extraordinário, será recomendada 

para os estádios das classes A, B e C a existência de instalações para os 

representantes dos órgãos da comunicação social, constituídas por: 

 

a) 25 lugares para a imprensa escrita e comentadores, em zona reservada da 

tribuna principal, com visibilidade geral de todo o terreno desportivo, constituídos 

por assentos individuais e meseta frontal de apoio, com possibilidade de 

instalação de monitor de vídeo, candeeiro individual e telefone com linha exterior; 
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Instalações para órgãos da comunicação social (cont.) 

 

b) Três cabinas de reportagem rádio/TV com cerca de 1,8 m×2 m cada uma, 

com condições de visibilidade geral sobre todo o terreno desportivo, apoiadas 

por uma sala de controlo e realização com cerca de 4 m2; 

 

c) Três plataformas para câmara de televisão com cerca de 2 m×2 m, uma das 

quais localizada em zona central da tribuna principal; 

 

d) Uma sala de reunião e entrevistas com cerca de 25 m2, eventualmente 

compartimentável em dois espaços através de divisória acústica; 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalações para órgãos da comunicação social (cont.) 

 

e) Uma sala de imprensa e redação com cerca de 15 m2 a 20m2, adjacente à 

sala de entrevistas, reunindo condições para poder ser equipada com mesas de 

apoio, telefones, aparelhos de telecópia e fotocopiadoras. 

 

2 — As instalações da comunicação social devem reunir condições de acesso 

reservado apenas aos profissionais credenciados, com circuitos de comunicação 

adequados, quer aos camarotes das personalidades quer ao terreno desportivo, 

e devem dispor de instalações sanitárias de uso privativo. 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalações para os serviços complementares 

Instalações para administração e serviços auxiliares 

 
1 — Em todas as classes de estádios devem ser contemplados espaços destinados 

aos serviços de administração geral e de apoio à condução das atividades 

desenvolvidas no recinto, equipados e apetrechados de acordo com as respetivas 

funções e organizados em condições de articulação funcional com a entrada 

principal e entradas de serviço, comportando, designadamente, os seguintes locais 

e instalações, a ajustar em função da importância e natureza de serviços praticados 

no recinto: 

a) Portaria e receção geral, com balcão de informações e área de receção de público 

com o mínimo de 15 m2; 

b) Secretaria e gabinetes de administração com cerca de 12 m2 cada um e eventual 

sala de reuniões anexa; 

c) Salas para uso dos serviços de segurança policial e dos bombeiros; 

d) Cabinas de bilheteira, em número, dimensão e distribuição a estudar em cada caso; 

e) Dois blocos de instalações sanitárias, distintos por sexo, equipados com lavatórios e 

cabinas com retrete. 





Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalações para administração e serviços auxiliares (cont.) 

 
2 — Devem ser previstas áreas destinadas aos serviços auxiliares e de manutenção, em 

número e dimensão adequados, localizadas em articulação funcional com as áreas 

de administração e percursos de serviço e comportando, designadamente, os 

seguintes espaços, a ajustar em função da importância e natureza dos serviços 

desportivos do recinto: 

 

a) Arrecadação de material desportivo de treino e de competição, em condições de fácil 

comunicação com o terreno desportivo, com a área mínima de 10 m2, ou de 60m2 

nos estádios que comportem pista de atletismo; 

 

b) Arrecadação de material de manutenção, preferencialmente compartimentada em 

dois espaços distintos, sendo um reservado para a guarda de máquinas e 

equipamentos de manutenção, com cerca de 10 m2 a 15m2, e outro para 

armazenamento de sementes e produtos de tratamento do terreno desportivo, com 

cerca de 8 m2 a 10m2, em condições de proximidade e fácil comunicação com este 

e com os acessos ao exterior; 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalações para administração e serviços auxiliares (cont.) 

 
 

c) Arrecadações para materiais, produtos gerais de limpeza e higiene, distribuídas em 

correspondência com os vários grupos de instalações anexas e complementares que 

compõem o recinto; 

 

d) Instalações para o pessoal dos serviços de manutenção e serviços auxiliares, 

integrando zonas de vestiários com cacifos e instalações sanitárias, distintas para 

cada sexo. 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalações técnicas 

Iluminação do terreno desportivo 

1 — As instalações para a iluminação artificial do terreno desportivo, dos 

estádios que delas disponham, devem ser concebidas segundo as 

normas de qualidade nacionais e internacionais aplicáveis a recintos 

desportivos desta natureza e tendo em consideração os seguintes 

fatores: 

 

a) As especificidades das diversas modalidades desportivas previstas e os 

seus vários níveis de prática; 

 

b) A possibilidade de recolha de imagens fotográficas e de televisão a cores; 

 

c) A contribuição da iluminação para a criação de ambiente agradável e 

atrativo; 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Iluminação do terreno desportivo (cont.) 

 

d) A realização de objetivos de economia e rendimento luminoso constantes; 

 

e) A facilidade e segurança nas operações de exploração e manutenção; 

 

f) A ausência de encandeamento ou de condições de perturbação luminosa, 

no campo visual dos praticantes desportivos e dos espetadores; 

 

g) O recurso a soluções tais como postes, suportes e armaduras cujos 

materiais e formas se integrem com os valores arquitetónicos e 

paisagísticos envolventes e não constituam fatores de perturbação ou de 

poluição luminosa nas construções vizinhas; 

 

h) A segurança dos praticantes desportivos e espetadores à luz da 

regulamentação aplicável, designadamente sobre a segurança das 

instalações elétricas. 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Iluminação do terreno desportivo (cont.) 

 

3 — As instalações de iluminação do terreno desportivo, quando existam, 

devem contemplar sistema de iluminação de emergência em caso de 

quebra da tensão na rede de alimentação de serviço, dimensionado para 

assegurar um nível de iluminação mínimo de 15 lux sobre o terreno 

desportivo alimentado por grupos de emergência independentes e de 

arranque automático. 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Iluminação dos locais para espetadores 

1 — Os estádios previstos no n.o 1 do artigo anterior devem dispor de 

instalações para a iluminação artificial dos locais reservados aos 

espetadores das diversas categorias, incluindo camarotes e áreas 

reservadas para a comunicação social, dos respetivos caminhos de 

circulação interna e dos percursos de evacuação, concebidas segundo 

as normas de qualidade nacionais e internacionais aplicáveis a recintos 

desportivos desta natureza e tendo em consideração os seguintes 

fatores: 

a) Garantia de visibilidade dos percursos, de identificação dos lugares e dos 

locais de serviço, em condições de normal utilização dos espaços; 

b) Garantia de visibilidade necessária à identificação dos percursos de 

evacuação e de eventuais obstáculos em direção às saídas em 

condições de emergência; 

c) Garantia de segurança dos espetadores e utentes em geral, à luz da 

regulamentação aplicável, designadamente sobre a segurança das 

instalações elétricas. 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Iluminação dos locais para espetadores (cont.) 

 

3 — Os locais para os espetadores deverão dispor de um sistema de 

iluminação e sinalização de emergência, de funcionamento automático, 

que permita assegurar, em caso de falha de corrente na alimentação de 

serviço, os seguintes requisitos: 

 

a) Nível médio de iluminação de 10 lux, no mínimo, medidos nos pavimentos 

de todos os locais acessíveis aos espetadores; 

 

b) Condições de uniformidade e distribuição das fontes de modo a 

permitirem, em caso de emergência, a identificação dos percursos e de 

eventuais obstáculos e a facilitarem a evacuação dos espetadores em 

direção às saídas e ao recinto periférico exterior. 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalação de difusão sonora 

 

1 — Os estádios das classes A, B, e C devem dispor de instalações para a 

difusão sonora, concebidas segundo critérios de qualidade adequados a 

recintos desta natureza e conformes com as normas e regulamentos 

aplicáveis, designadamente o Regulamento Geral sobre o Ruído, de 

modo a satisfazer os seguintes requisitos gerais: 

 

a) Permitir a transmissão de mensagens relacionadas com o desenrolar 

dos eventos desportivos, informações gerais, avisos de emergência e 

música ambiente; 

 

b) Limitar a propagação e o nível de sons aos limites do recinto desportivo, 

de modo a atenuar os seus efeitos perturbadores sobre as construções 

na vizinhança; 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalação de difusão sonora (cont.) 

c) Possuir condições de máxima potência e de inteligibilidade de sons 

adequadas, prioritariamente, às necessidades de difusão de avisos de 

segurança, em situações de emergência ou de pânico; 

 

d) Garantir condições de potência do sistema e de distribuição das fontes 

sonoras que permitam a captação das mensagens e sons no terreno 

desportivo, nos balneários dos praticantes desportivos e em todas as 

áreas acessíveis aos espetadores, incluindo as zonas junto às portas de 

acesso e saída do estádio; 

 

e) Assegurar um sistema de som fiável que tenha em conta os diferentes 

níveis de ocorrência de ruído de fundo resultante das diversas 

atividades desportivas, do variável número de espetadores presentes no 

recinto e da sua distribuição local; 

 

f) Possuir características de robustez, flexibilidade e segurança de 

operacionalização e de exploração e facilidade de manutenção. 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalação de difusão sonora (cont.) 

 

2 — A instalação de difusão sonora deve ser dimensionada para uma 

potência da ordem de 100 dB-105 dB, com um desvio máximo de 5%em 

toda a área abrangida, com nível de resposta situada nas bandas de 

frequências entre 50 Hz e 6000 Hz, e contemplar designadamente os 

seguintes requisitos: 

 

a) Central de som com mesa de comando, consola de mistura e controlo de 

som, equipada com entradas independentes de microfones para uso da 

organização desportiva e das forças de segurança; 

 

b) Equipamento de gravação e reprodução de som em suporte de fita 

magnética e CD; 

 

c) Microfones dinâmicos fixos e manuais, com filtro antivento; 

 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Instalação de difusão sonora (cont.) 

 

 

d) Amplificador de baixa frequência, com potência proporcional ao tipo e 

número de difusores adotados; 

 

e) Altifalantes e difusores sonoros de vários tipos, adequados para a total 

cobertura sonora das áreas do recinto mais afastadas da central 

emissora; 

 

f) Sistema de alimentação de energia de reserva, para atuação automática 

em caso de quebra de tensão na rede elétrica de alimentação de 

serviço; 

 

g) Sistema de som portátil de apoio, constituído por colunas amplificadoras-

recetoras e microfones rádio-emissores, além de megafones de uso 

autónomo. 



Decreto-regulamentar 10/2001, de 7 de junho 

Central de comando das instalações e de segurança 

 

1 — Os estádios das classes A, B e C devem dispor de um espaço com 

localização central e possibilidade de controlo visual de todo o recinto, 

que se deve constituir como centro de comando das instalações, 

contemplando áreas reservadas às instalações para monitorização dos 

sistemas de vídeo-vigilância e de controlo dos espetadores, e de 

preferência integrados ou adjacentes ao local onde sejam instalados os 

quadros elétricos, consolas de controlo e os comando dos sistemas de 

iluminação e de difusão sonora. 

 

2 — Os estádios das classe A, B e C devem ainda prever espaços para 

uso das forças de segurança e serviços de bombeiros, que constituirão 

o centro de coordenação e segurança para as operações de 

monitorização dos sistemas de segurança e alerta, preferencialmente 

anexos ou articulados funcionalmente com o centro de comando das 

instalações. 



TAREFA 3 

Analisa o decreto regulamentar 10/01, de 7 de junho. 

1. Indica o objeto do regulamento técnico das condições técnicas e de segurança 

dos estádios. 

 

2. O que são “Estádios”? 

 

3. Qual a lotação mínima para que este regulamento seja aplicável? 

 

4. Indica os projetos que devem constar do processo de construção/remodelação 

de Estádios. 

 

5. O que é a lotação de um estádio e como se calcula? 

 

6. Quais os tipos de estádios que existem e o que os distingue? 

 

7. Quais os tipos de requisitos gerais a cumprir na construção de um estádio? 

 

8. Para os requisitos indicados na questão anterior, elabora uma grelha de 

verificação. 



Gestão de Instalações Desportivas 

 

 

Pavimentação de grandes campos de jogos - 

aspetos técnicos de manutenção    

 

 

Grandes campos de jogos 



Superfície de jogo 

  

 Campos de futebol e râguebi: 

 

 de Terra Batida 

 

 de Relva Natural 

 

 de Relva Artificial (areia ou água) 

 

  

 Campos de Hóquei  

 

 de Relva Artificial (areia ou água) 

 

 

 Pistas de Atletismo 

  

 piso sintético 



Superfície de jogo: futebol de 11 

  

 Os jogos podem jogar-se em superfícies naturais ou artificiais, de 

acordo com o regulamento da competição.  

  

 A cor das superfícies artificiais deve ser verde.  

  

 Quando se utilizem superfícies artificiais em jogos de competição entre 

equipas representativas de Federações filiadas na FIFA, ou em jogos 

internacionais de competições de clubes, a superfície deverá cumprir os 

requisitos do conceito de qualidade da FIFA para relva de futebol ou do 

International Artificial Turf Standard, salvo se a FIFA autorizar uma 

dispensa especial.  



Superfície de jogo: relva artificial 

  

  

             Relva artificial 
Enchimento com partículas de borracha 
   
  Enchimento de areia 
     
     Camada de asfalto (opcional) 
 
  Agregado (sob a base) 



Tipos de piso 
Custos de 

construção 

Custos de 

manutenção 

Horas de 

prática 
longevidade 

Pelado 125.000€ 225€/mês 56 h/ semana 10 anos 

Relvado 

natural 
150.000€ 3350€/mês 8 h/ semana 6 anos 

Relvado 

artificial 
300.000€ 425€/mês 65 h/ semana 16 anos 

Grandes campos de jogos 



Tipos de piso 
Lesões 

pequenas 

Lesões 

moderadas 

Lesões 

graves 

Pelados 52 168 207 

Relvados 

naturais 
21 47 58 

Relvados 

artificiais 
5 12 24 

Grandes campos de jogos: lesões 



Para se obter um excelente relvado natural é necessário que o 
campo seja bem construído e que haja uma ótima manutenção. 
 
 Infelizmente, surgem problemas  em campos bens construídos 
e com pouco tempo de uso, devido à má qualidade da 
manutenção ou ao contrário, com campos mal construídos, 
apesar da boa manutenção. 

 
  

 

Preocupações na construção dos relvados 



1º SOLO BASE 
 Dará suporte a toda a estrutura que formará o campo. Este solo base é onde será 
feita toda a terraplenagem da área. Os principais tópicos a serem executados são estes: 

 
2º DRENAGEM 
 Este, é uma das preocupações mais importantes na construção de um campo 
desportivo, pois um campo mal drenado interferirá diretamente na saúde da relva e na sua 
manutenção futura. 
 
3º IRRIGAÇÃO 
 Importa verificar a qualidade da água. Quanto mais natural, melhor (não existe 
melhor irrigação do que a da água da chuva). 

 
4º TOPSOIL 
 O Topsoil é uma mistura adequada de areia com matéria orgânica, numa camada 
com espessura adequada, onde se dará o desenvolvimento das raízes. A mistura correta da 
areia com matéria orgânica permite uma boa drenagem através do perfil do solo, visto que a 
areia retém água e nutrientes para a grama devido à matéria orgânica. 

 
5º PREPARAÇÃO DO SOLO 
 Além das fontes de nutrientes do condicionador de solo, é necessária a adição de 
fertilizantes e corretivos pré-plantio para correção de pH e melhoria da fertilidade do solo, 
principalmente para fomentar o desenvolvimento das raízes.  

Preocupações na construção dos relvados 



6º RELVA 
 Escolher o mais adequado para o projeto. 
 
7º FORMA DE PLANTIO 
 As principais formas de plantio são: tapete, plug, estolão e semente. 
 
8º TRATAMENTOS CULTURAIS PÓS-PLANTIO 
 Várias providências devem ser tomadas para colocar o gramado em boas condições 
de jogo. 
 
9º MÃO DE OBRA/MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 Para que os serviços sejam executados da melhor forma possível. 

 
10º SUPERVISÃO TÉCNICA  
 Sem dúvida, o acompanhamento de uma empresa e/ou técnico especializado nesta 
área é fundamental para que o resultado final seja o melhor possível. 

Preocupações na construção dos relvados 



Sistema de drenagem 



Sistema de drenagem 



 1ª Geração - Carga de água 

 2ª Geração - Carga de areia 

 3ª Geração - Carga  de borracha 

             4ª Geração – Mista              

Tipos de relva artificial 



Evolução dos tipos de relva artificial 



Relva de água 



Relva de areia 



Relva com carga de borracha 



Relva mista 



Gestão de Instalações Desportivas 

 

 

Descrições técnicas e  

            Esquemas de marcações   

 

 

Grandes campos de jogos 



Esquemas de marcações: futebol de 11 

  

  



Futebol de 11: marcação do terreno 

 O terreno de jogo deve ser retangular e marcado com linhas. Estas 

linhas fazem parte integrante das áreas que delimitam.  

  

 As duas linhas de marcação mais compridas denominam-se linhas 

laterais. As duas mais curtas chamam-se linhas de baliza.  

  

 O terreno de jogo será dividido em dois meios campos por uma linha de 

meio campo que unirá os pontos médios das linhas laterais.  

 

 O centro do campo é marcado com um ponto a meio da linha de meio 

campo, à volta do qual será traçado um círculo com um raio de 9,15 

metros.  

 

 Poderá ser feita uma marcação fora do terreno de jogo, a 9,15 metros 

do quarto de círculo de canto e perpendicular à linha de baliza e à linha 

lateral, para assinalar a distância que deverá ser observada na 

execução de um pontapé de canto.  



Futebol de 11: dimensões 

 O comprimento das linhas laterais deve ser superior ao das linhas de 

baliza.  

 

 Comprimento (linha lateral): mínimo 90 m | máximo 120 m  

 

 Largura (linha de baliza): mínimo 45 m | máximo 90 m  

 

  

 Todas as linhas deverão ter a mesma espessura, como máximo de 12 

centímetros.  



Futebol de 11: dimensões – jogos internacionais 

 Jogos internacionais  

 

 Comprimento (linha lateral): mínimo 100 m | máximo 110 m  

 

 Largura (linha de baliza): mínimo 64 m | máximo 75 m  



Futebol de 11: área de baliza 

 Área de baliza  

 

 São traçadas duas linhas perpendiculares à linha de baliza, a 5,50 m do 

interior de cada poste da baliza. Essas duas linhas prolongam-se para 

dentro do terreno de jogo numa distância de 5,50 m e são unidas por 

uma linha paralela à linha de baliza. O espaço delimitado por essas 

linhas e pela linha de baliza chama-se área de baliza.  



Futebol de 11: área de grande penalidade 

 Área de grande penalidade  

 

 São traçadas duas linhas perpendiculares à linha de baliza, a 16,5 m do 

interior de cada poste da baliza. Essas duas linhas prolongam-se para 

dentro do terreno de jogo numa distância de 16,5 m e são unidas por 

uma linha traçada paralelamente à linha de baliza. O espaço delimitado 

por essas linhas e pela linha de baliza chama-se área de grande 

penalidade.  

 

 Em cada área de grande penalidade é feita uma marca para o pontapé 

de grande penalidade a 11 m do meio da linha que une os dois postes 

da baliza e equidistante desses postes.  

 

 No exterior de cada área de grande penalidade é traçado um arco de 

círculo de 9,15 m de raio, tendo por centro a marca de grande 

penalidade.  



Futebol de 11: bandeiras 

 Bandeiras  

 

  

 Em cada canto do terreno deve ser colocada uma bandeira, numa haste 

não pontiaguda com uma altura mínima de 1,50 m.  

 

  

 Também poderão ser colocadas bandeiras em cada extremo da linha de 

meio campo, a uma distância mínima de 1 metro para o exterior da 

linha lateral.  



Futebol de 11: bandeira de canto 

 

  



Futebol de 11: área de canto 

 Área de canto  

 

 

 De cada bandeira de canto é traçado, no interior do terreno de jogo, um 

quarto de círculo com um raio de 1 metro.  



Futebol de 11: balizas 

 As balizas são colocadas no centro de cada linha de baliza.  

 

 Elas são constituídas por dois postes verticais equidistantes das 

bandeiras de canto e unidos na parte superior por uma barra 

transversal horizontal. Os postes e a barra deverão ser de madeira, 

metal ou outro material aprovado. Deverão ter forma quadrada, 

retangular, redonda ou elíptica e não deverão constituir nenhum perigo 

para os jogadores.  

 

 A distância entre os dois postes é de 7,32 m e a distância do bordo 

inferior da barra transversal ao solo é de 2,44 m.  

 

  



Futebol de 11: balizas 

 

 Os dois postes e a barra devem ter a mesma largura e espessura, que 

não devem exceder 12 cm. A linha de baliza deve ter a mesma largura 

que os postes e a barra transversal. Poderão ser aplicadas redes 

fixadas às balizas e ao solo por trás da baliza, com a condição de 

serem convenientemente colocadas de maneira a não estorvar o 

guarda-redes.  

 

 Os postes da baliza e a barra transversal devem ser de cor branca.  



Futebol de 11: balizas 

 

  



Futebol de 11: balizas - segurança 

 

 Segurança  

 

  

 As balizas devem ser fixadas ao solo de maneira segura. Poderão ser 

utilizadas balizas móveis desde que satisfaçam esta exigência.  



Râguebi: definições 

 O campo é toda a área indicada na Planta.  

 

 O campo inclui: 

 

 O terreno de jogo que é a área que, tal como na Planta, é delimitada 

pelas linhas de meta e as linhas laterais, com exclusão de qualquer 

uma destas linhas. 

 

 A área de jogo compreende o terreno de jogo e as áreas de validação, 

tal como apresentados na Planta. As linhas laterais, as linhas laterais 

de meta e as linhas de bola morta não pertencem à área de jogo. 

 

 O recinto de jogo compreende a área de jogo e uma razoável superfície 

do terreno que a rodeia e que, quando praticável, não deve ser inferior 

a 5 metros, sendo conhecida essa superfície como área de perímetro. 



Râguebi: definições 

 A área de validação é a superfície do terreno limitada pelas linhas de 

meta, linhas laterais de meta e linhas de bola morta. As linhas de meta 

e os postes fazem parte da área de validação, mas as linhas laterais de 

meta e as linhas de bola morta não fazem parte. 

 

 A área de 22 metros é a superfície do terreno limitada pelas linhas de 

22 metros e as linhas de meta. As linhas de 22 metros fazem parte 

desta área, mas as linhas de meta não fazem parte. 

 

 A Planta, incluindo todas as palavras e símbolos nela representados, 

faz parte integrante das Leis do Jogo. 



Râguebi: piso do recinto de jogo 

  

(a) Requisito: O piso deve apresentar sempre condições de segurança 

para o jogo. 

 

(b) Tipo de piso: O piso deve ser de relva mas também pode ser areia, 

saibro, neve ou relva artificial. O jogo pode ser praticado em neve, 

desde que a mesma e o piso que a sustenta apresentem condições de 

segurança para o jogo. O piso não deve ser duro, como os de cimento 

ou asfalto. 

 

(c) Relva artificial: No caso de pisos de relva artificial, até nova 

deliberação, devem apenas ser permitidas se o material que os constitui 

tiver sido aprovado pela IRB. 



Râguebi: dimensões do recinto de jogo 

  

(a) Dimensões: O terreno de jogo não deve exceder os 100 metros em 

comprimento e os 70 metros em largura. Cada área de validação não 

deve exceder os 22 metros em comprimento e os 70 metros em largura. 

 

(b) O comprimento e largura da área de jogo deve estar tão próximo 

quanto possível às dimensões indicadas. Todas as áreas são 

retangulares. 

 

(c) Sempre que for praticável, a distância entre a linha de meta e a linha de 

bola morta não deve ser inferior a 10 metros. 



Râguebi: linhas do recinto de jogo 

  (a) Linhas contínuas (solid lines): 

 

 - as linhas de bola morta e as linhas laterais de meta não pertencem às 

áreas de validação; 

 

 - as linhas de meta pertencem às áreas de validação mas não fazem 

parte do terreno de jogo; 

 

 - as linhas de 22 metros são linhas paralelas às linhas de meta; 

  

 - a linha de centro é uma linha paralela às linhas de meta; 

 

 - as linhas laterais estão fora do terreno de jogo. 

 



Râguebi: linhas do recinto de jogo 

(b) Linhas tracejadas (broken lines): 

 

 - as linhas de 10 metros: Estas linhas de tracejado largo, (de acordo 

com a Planta), percorrem o campo de uma linha lateral à outra, 

paralelas e a 10 metros de distância de cada lado da linha de centro; 

 

 - as linhas de 5 metros: Estas linhas de tracejado curto percorrem o 

campo paralelamente às linhas laterais e a 5 metros de distância 

destas, terminando a 5 metros das linhas de meta. (Consultar a Planta) 

 



Râguebi: linhas do recinto de jogo 

(c) Linhas específicas (dash lines): 

 

(i)- seis linhas específicas, com dimensão de 1 metro cada, a 5 metros de 

distância e paralelas a cada linha de meta, posicionadas a 5 e 15 

metros de cada linha lateral, e em frente de cada poste das balizas; 

 

(ii)- cinco linhas específicas, com dimensão de 5 metros cada, a 15 metros 

de distância e paralelas a cada linha lateral, intersectando as linhas de 

22 metros, as linhas de 10 metros e a linha de centro; 

 

(iii)- duas linhas específicas, com dimensão de 5 metros cada, situadas a 

15 metros de cada linha lateral, partindo da linha de meta e terminando 

a 5 metros desta; 

 

(iv)- uma linha específica de 0,5 metros intersectando o centro da linha de 

centro.  

 

Todas as linhas representadas na Planta devem estar convenientemente 

marcadas. 



Râguebi: balizas 

 DIMENSÕES PARA OS POSTES E BARRAS TRANSVERSAIS DAS 

BALIZAS 

 

(a) A distância entre os postes de uma baliza é de 5,60 metros. 

 

(b) A barra transversal é colocada entre os dois postes de cada baliza, de 

modo a que a distância entre o solo e a parte superior da barra seja de 

3 metros. 

 

(c) A altura mínima dos postes das balizas é de 3,40 metros. 

 

(d) Quando os postes das balizas se encontram protegidos, a distância 

entre a linha de meta e a parte exterior da protecção não deve exceder 

os 300 mm. 



Râguebi: bandeirolas 

(a) Existem catorze (14) bandeirolas, cada uma com altura mínima de 1,20 

metros acima do solo. Uma bandeirola consiste de uma haste e da 

bandeira. 

 

(b) As bandeirolas devem estar colocadas nos pontos de intersecção das 

linhas laterais de meta com as linhas de meta e nos pontos de 

intersecção das linhas laterais de meta com as linhas de bola morta. 

Estas oito (8) bandeirolas estão fora da área de validação e não 

pertencem à área de jogo. 

 

(c) As outras seis (6) bandeirolas devem estar colocadas em linha com as 

linhas de 22 metros e a linha de centro, a 2 metros de distância das 

linhas laterais e dentro do recinto de jogo. 



Hóquei de campo: terreno de jogo 

 

 1.1 O campo de Jogo é rectangular, com 91.40 metros de comprimento 

e 55.00 metros de largura. 

 

 1.2 As linhas laterais marcam o perímetro longo do campo; as linhas de 

fundo marcam o perímetro curto do campo. 

 

 1.3 As linhas de golo são as partes das linhas de fundo que ficam entre 

os postes da baliza. 

 

 1.4 Uma linha central é marcada ao longo do centro do campo. 

 

 1.5 A linha dos 23 metros é marcada paralelamente à linha de fundo, 

22.90 metros depois da linha de fundo mais próxima. 

 

 1.6 A área de remate é marcada dentro do campo, à volta das balizas, 

em frente ao centro da linha de fundo. 

 

  



Hóquei de campo: terreno de jogo 

 

 1.7 As marcas de grande penalidade possuem 150 milímetros de 

diâmetro e estão marcadas em frente ao centro de cada baliza. O 

centro de cada marca fica a 6.40 metros do bordo interior da linha de 

golo. 

  

 1.8 Todas as linhas deverão ter 75 milímetros de largura, sendo parte 

integrante do campo. 

 

 1.9 As bandeirolas de canto têm entre 1.20 e 1.50 metros de altura e 

estão colocadas em cada canto do campo. 

 

 1.10 As balizas estão colocadas fora do terreno de jogo no centro e em 

contacto com a linha de golo. 



Hóquei de campo: terreno de jogo 



Hóquei de campo: campo de jogo 

Legenda da figura 

 

Código Metros             Código Metros 

A 55.00                                 M 0.15 

B 45.70                                 N 3.66 

C 22.90                                 P 5.00 

D 0.30                                   Q 14.63 

E 5.00                                   R 91.40 

F 3.00 1 min 2.00              

G 0.30 2 1.00 

H * 4.975 * (1+2) min 3.00 

I * 9.975 * 3 min 1.00 

J 14.63 4 1.00 

K 3.66 (3+4) min 2.00 

L 6.40 

* as dimensões H e I são medidas a partir da linha do poste da baliza e 

não a partir do poste da baliza; as dimensões a partir do poste da baliza 

são 5.00 metros e 10.00 metros respectivamente. 



Hóquei de campo: balizas 

As balizas devem ter as seguintes características: 

 

a - dois postes verticais juntos por uma barra horizontal são colocados no 

centro de cada uma das linhas de fundo, junto ao seu bordo externo 

 

b - os postes e a barra são retangulares, brancos e têm de ter 50 

milímetros de largura e entre 50 a 75 milímetros de profundidade 

 

c - os postes não pode ultrapassar a barra e a barra não pode ultrapassar 

os lados atrás dos postes 

 

d - a distância entre as faces internas dos postes verticais é 3.66 metros e 

a distância entre a barra horizontal e o chão é de 2.14 metros e o 

espaço fora do campo, por trás dos postes e da barra e limitado pela 

rede, pelas placas laterais e pela placa traseira é, no mínimo, de 0.90 

metros de profundidade à altura da barra e, no mínimo, de 1.20 metros 

à altura do chão. 



Hóquei de campo: balizas 

As placas laterais e de retaguarda têm as seguintes características: 

 

a as placas laterais têm de ter 1.20 metros de largura e 460 milímetros de 

altura 

 

b as placas de retaguarda têm de ter 3.66 metros de largura e 460 

milímetros de altura 

 

c as placas laterais são colocadas sobre o terreno formando ângulos 

rectos com as linhas de fundo e fixas à face de trás dos postes das 

balizas de forma a não aumentar a sua largura 

 

d as placas de retaguarda são colocadas sobre o terreno formando 

ângulos rectos com as placas laterais e paralelas à linha de fundo, e 

fixas ao final das placas laterais e as placas laterais e as placas de 

retaguarda são pintadas com uma cor escura no seu interior. 



Hóquei de campo: balizas 

As redes devem ter as seguintes características: 

 

A  intervalos não superiores a 45 milímetros 

 

B a ligação à parte de trás dos postes e da barra tem intervalos não 

superiores a 150 milímetros 

 

C  passam por fora das placas laterais e de retaguarda 

 

D estão seguras de forma a evitar que a bola passe entre as redes e os 

postes, barra e placas laterais e de retaguarda e colocadas de forma a 

não estarem muito esticadas, para evitar um forte ressalto da bola. 



Hóquei de campo: terreno de jogo 

 Legenda  

Código   Metros          Código           Metros 

A            3.66                       E            mínimo 0.90 

B            2.14                       F            0.050 

C           0.46                        G           de 0.050 a 0.075 

D           mínimo 1.20 



Hóquei de campo: bandeiras de canto 

As bandeiras de canto devem ter as seguintes características: 

 

A  Os postes da bandeira têm entre 1.20 e 1.50 metros de altura 

 

B  Os postes da bandeira são colocados em cada canto do campo 

 

C  Os postes da bandeira não podem ser perigosos 

 

D Quando forem inquebráveis, os postes da bandeira terão de estar 

presos a uma base que os permita mover e os postes têm uma 

bandeira que não terá ter mais de 300 milímetros de largura e de 

comprimento. 



Atletismo: pista de 200 metros 



Atletismo 



Atletismo: pista de 400 metros 



Atletismo: pista de 400 metros 



Atletismo: medidas das pistas 

1. O perímetro de uma pista "standard" terá 400 m e consistirá de duas 

retas paralelas e duas curvas, com raios iguais. O interior da pista será 

limitado por um rebordo de material apropriado, com aproximadamente 

5 cm de altura e com um mínimo de 5 cm de largura, devendo estar 

pintado de branco. O rebordo situado nas retas pode ser suprimido e 

substituído por uma linha branca de 5 cm de largura. 

 

  



Atletismo: medidas das pistas 

 Se uma parte do rebordo situado na curva tiver de ser temporariamente 

removido para a realização de concursos, o local onde o mesmo se 

encontrar será definido por uma linha branca com 5 cm de largura e por 

cones ou bandeiras, com uma altura mínima de 20 cm colocadas sobre 

a linha branca, de forma que a extremidade da base do cone ou as 

hastes das bandeiras coincidam com a extremidade da linha que se 

situa mais próximo da pista, e em intervalos que não excedam 4 m para 

 prevenir que nenhum atleta corra sobre a linha. (As bandeiras devem 

ser colocadas formando um ângulo de 60º graus com o terreno exterior 

à pista).  Este sistema também se aplicará na parte do percurso de uma 

corrida de obstáculos em que os atletas abandonem a pista principal 

para se dirigirem à vala com água, na parte exterior das pista no caso 

de partidas realizadas segundo a Regra 162.10 e opcionalmente nas 

retas, neste último caso, em intervalos não superiores a 10m. 

 



Atletismo: medidas das pistas 

2. As medições serão feitas a 30 cm da face externa do rebordo interior da 

pista ou, quando não exista rebordo numa curva, a 20 cm da linha que 

limita o interior da pista. 

 

3. A distância da corrida será medida desde a margem da linha de partida 

que fica mais afastada da linha de chegada até à margem da linha de 

chegada que fica mais perto da linha de partida.  

 

4. Em todas as corridas até 400 m inclusive, cada atleta terá de ter uma 

pista individual, com uma largura de 1,22 m +/- 0,01 m, incluindo a linha 

branca situada à direita, limitada por linhas com 5 cm de largura. Todas 

as pistas individuais terão a mesma largura. A pista individual mais 

interna será medida conforme é referido no parágrafo 2 acima descrito, 

mas as outras serão medidas a 20 cm das margens externas das 

linhas. 

 
 NOTA: Para todas as pistas construídas antes de 1 de Janeiro de 2004 e para todas as 

pistas em construção, a largura das pistas individuais poderá ser no máximo de 1,25m. 



Atletismo: medidas das pistas 

5. Em competições internacionais a pista deverá ter, no mínimo, 8 pistas 

individuais.  

 

6. A inclinação lateral máxima permitida da pista não deverá exceder 1/100 

e a inclinação descendente máxima na direção da corrida não deverá 

exceder 1/1000.  

 

 NOTA: Recomenda-se que, nas pistas novas, a inclinação lateral se 

verifique no sentido da pista individual interior. 



Atletismo: blocos de partida 

 1. Blocos de partida terão de ser usados em todas as corridas até 400 

metros inclusive (incluindo o primeiro percurso dos 4 x 200 m e 4 x 400 

m) e não serão usados para qualquer outra corrida. Quando colocado 

na pista, nenhuma parte do bloco de partida poderá situar-se sobre a 

linha de partida ou prolongar-se para outra pista individual. Os blocos 

de partida devem cumprir as seguintes especificações gerais:  

  

 a) Os blocos de partida terão de ser de construção inteiramente rígida, 

e não poderão proporcionar qualquer vantagem injusta ao atleta;  

 b) Terão de ser fixados à pista por meio de pregos ou espigões 

dispostos de tal modo que causem um prejuízo mínimo à pista. Esta 

disposição permitirá que os blocos de partida sejam rápida e facilmente 

removidos. O número, espessura e comprimento dos pregos ou 

espigões dependem da construção da pista. 

  

 A ligação desses pregos aos blocos de partida não deverão permitir 

qualquer movimento durante a partida propriamente dita. 



Atletismo: linha de partida 

 A partida de uma corrida será indicada por uma linha branca com 5 cm 

de largura.  

 

 Em todas as corridas não realizadas em pistas individuais, a linha de 

partida será curva e traçada de modo a que todos os atletas percorram 

a mesma distância até ao final.  

 

 Para todas as provas, de qualquer distância, as pistas ou estações de 

partida serão numeradas da esquerda para a direita, no sentido da 

corrida.  

 

 Em todas as corridas até, e incluindo os 400m (incluindo o primeiro 

percurso de 4x200m e 4x400m) é obrigatória a partida agachada e o 

uso de blocos de partida. 



Atletismo: linha de chegada 

 1. A chegada de uma corrida será indicada por uma linha branca com 5 

cm de largura.  

 

 2. Os atletas serão classificados pela ordem por que qualquer parte do 

seu corpo (isto é o tronco e nunca a cabeça, o pescoço, braços, pernas, 

mãos e pés), atinja o plano vertical que passa pela margem interna da 

linha de chegada. 
 



Atletismo: barreiras 

 1. Cada barreira terá de ser colocada na pista de tal modo que a sua 

base esteja colocada do lado de aproximação do atleta.  

 

 A barreira será colocada de modo a que a margem da barra transversal 

superior que fica mais próxima do atleta que dela se aproxima, coincida 

com a margem da marca colocada na pista que igualmente se situa 

mais próxima do atleta.  

 

  



Atletismo: barreiras 

 

 2. Construção - As barreiras terão de ser construídas em metal ou 

qualquer outro material apropriado, sendo a barra transversal superior 

de madeira ou outro material apropriado. Consistirão de duas bases e 

dois postes verticais, que suportam uma estrutura retangular reforçada 

com uma ou mais barras transversais, os postes verticais estarão fixos 

às extremidades de cada base. As barreiras terão de ser concebidas de 

tal modo que, para as derrubar, seja necessária uma força de pelo 

menos 3,6 Kg, aplicada horizontalmente no centro do limite superior da 

barra transversal. 

 A barreira pode ser ajustável em altura para cada prova. Os 

contrapesos serão ajustados de forma que, para cada altura, seja 

necessária uma força de pelo menos 3,6 Kg, e não mais que 4 Kg, para 

derrubar a barreira. 

 O pendor horizontal máximo do topo da barra transversal da barreira 

(incluindo qualquer pendor dos postes) quando sujeito a uma força 

aplicada no centro da mesma igual a 10 kg não deverá exceder os 35 

mm. 



Atletismo: estafetas 

1. Serão marcadas linhas transversais na pista, com 5 cm de largura 

(linhas centrais), que indicarão as distâncias de cada percurso. 

 

2. Cada zona de transmissão terá 20 m de comprimento, sendo o centro 

dessa zona definido pelas linhas referidas em 1. A zona de transmissão 

iniciar-se-á e terminará nas margens das linhas que a limitam e que 

ficam mais próximo da linha de partida, no sentido da corrida. 

 

3. As linhas centrais da primeira zona de transmissão dos 4x400 m (ou da 

segunda transmissão dos 4x200 m) correspondem às linhas de partida 

dos 800 m. 

 

4. As zonas de transmissão para a segunda e terceira (última) 

transmissões de 4x400m serão limitadas pelas linhas colocadas 10m 

de cada lado da linha de partida/chegada. 5. O arco que atravessa a 

pista à entrada da recta oposta à meta assinala o local em que os 

segundos atletas da estafeta 4x400m ou os terceiros na estafeta de 

4x200m podem deixar a sua pista individual. Este arco será o mesmo 

dos 800m. 



Atletismo: testemunho 

  

 O testemunho será um tubo liso e oco de seção circular, feito de 

madeira, metal ou outro material rígido de uma só peça, e cujo tamanho 

se situará entre 28 cm. e 30 cm.  

 

 A secção circular terá um perímetro entre 12 e 13 cm. e o peso do 

testemunho não poderá ser inferior a 50 g.  

 

 O testemunho deverá ser colorido, de modo a ser facilmente visível 

durante a corrida. 



Atletismo: salto em altura 

  

 A Pista de balanço e a Área de chamada 

  

 O comprimento mínimo da pista de balanço será de 15 m., com 

excepção das competições previstas na Regra 1.1 a), b) c) e f), onde o 

mínimo será de 20 m. Quando as condições o permitam, a pista de 

balanço deverá ter um comprimento mínimo de 25 metros. 

 

 A inclinação máxima da pista de balanço e da área de chamada nos 

últimos 15 metros não deverá exceder 1/250 ao longo do centro do raio 

da zona semi-circular, entre os postes e cujo raio mínimo está definido 

pela Regra 182.3. A área de queda será colocada de forma que a queda 

dos atletas se efectue na parte superior do desnível. 

 

 A área de chamada terá de estar nivelada ou qualquer inclinação  

 



Atletismo: salto em altura 

 

O Material 

 

 Postes - Qualquer estilo ou modelo de postes pode ser utilizado, desde 

que sejam rígidos. 

 

 Terão de possuir suportes para a fasquia, firmemente fixados aos 

postes. 

 

 Os postes terão de ter altura suficiente para ultrapassar pelo menos em 

10 cm, a altura a que a fasquia é colocada. 

 

 A distância entre os postes não poderá ser inferior a 4,00 m nem 

superior a 4,04 m. 



Atletismo: salto em altura 

 

 Suportes para a fasquia:  

 

 Os suportes da fasquia serão planos e rectangulares, com 4 cm de largura e 6 

cm de comprimento. Cada um deles fará face ao poste oposto e terá de estar 

firmemente fixado ao mesmo durante o salto.  

 

 As extremidades da fasquia apoiar-se-ão sobre os suportes de tal forma que, se 

um atleta lhe tocar, ela cairá facilmente para o solo, quer para diante quer para 

trás.  

 

 Os suportes não poderão estar cobertos com borracha ou qualquer outro 

material que tenha como efeito aumentar a fricção entre as superfícies da 

fasquia e dos suportes, nem poderão ter qualquer espécie de molas.  

 

 Os suportes deverá ter a mesma altura na zona de chamada e junto a cada 

extremo da fasquia.  

 

 Terá de haver um espaço de pelo menos 1 cm entre as extremidades da 

fasquia e os postes. 



Atletismo: salto com vara 

 

 Pista de Balanço  

 

 O comprimento mínimo da pista de balanço será de 40 metros e, 

quando as condições o permitam, será de 45 m.  

 

 A pista de balanço terá uma largura de 1,22 m (± 0,01 m). A pista de 

balanço terá de ser limitada por linhas brancas com 5 cm de largura. 

 

 

 NOTA: Para todas as pistas construídas antes de 1 de Janeiro de 2004 

a largura da pista de balanço será no máximo de 1,25m 

 

 A inclinação lateral máxima permitida na pista de balanço não pode 

exceder 1/100 e, nos últimos 40 metros a inclinação, no sentido da 

corrida, não pode exceder 1/1000. 



Atletismo: salto com vara 

Material 

 

 Caixa de apoio 

  

 A chamada do salto com vara será realizada de uma caixa. 

 

 Será construída com qualquer material rígido apropriado, enterrada no 

terreno, de modo a que a sua parte superior fique ao nível da pista de 

balanço e medirá 1 m de comprimento ao longo do fundo interior da 

caixa, 60 cm de largura na sua extremidade frontal e estreitando até 15 

cm de largura no fundo do bordo terminal. O comprimento da caixa ao 

nível da pista de balanço e a profundidade do bordo terminal serão 

determinadas pelo ângulo de 105° formado entre a base e o bordo 

terminal. A base da caixa inclinar-se-á desde o nível da pista de balanço 

até uma profundidade de 20 cm (medidos na vertical) no local onde se 

une ao bordo terminal. 

 

  



Atletismo: salto com vara 

 

 Caixa de apoio (cont.) 

 

 A caixa deverá ser construída de tal modo que as paredes laterais se 

inclinem para fora e terminem junto ao bordo terminal, num ângulo 

aproximado de 120 ° graus com a base. 

 

 Se a caixa for construída de madeira, o fundo terá de ser forrado com 

uma chapa de metal com 2,5 mm de espessura e 80 cm de 

comprimento, medido a partir da parte anterior da caixa. 



Atletismo: salto com vara 

 

 Postes - Qualquer estilo ou tipo de postes poderá ser utilizado desde 

que sejam de construção rígida. 

 

 A estrutura metálica da base e parte inferior dos postes deverá estar 

coberta com um material apropriado, de modo a providenciar protecção 

aos atletas e às varas na fase de queda. 

 

 Suportes para a fasquia - A fasquia terá de ser colocada nos suportes 

de maneira a que, se for tocada pelo atleta, ou pela sua vara caia 

facilmente na direcção da área de queda. Os suportes não terão 

entalhes ou recortes de qualquer espécie, terão espessura uniforme a 

todo o seu comprimento e não terão um diâmetro superior a 13 mm. 

 

 Não podem prolongar-se mais que 55 mm da estrutura que os suporta 

as quais devem, por sua vez, prolongar-se 35 - 40 mm acima dos 

suportes. 



Atletismo: salto com vara 

 

 A distância entre os suportes não deverá ser inferior a 4,30 m. nem 

superior a 4,37 m. 

 

 Os suportes não podem estar cobertos com borracha ou com outro 

material que tenha como efeito aumentar a fricção entre eles e a 

superfície da fasquia, nem podem ter qualquer tipo de molas. 



Atletismo: salto com vara 

 

 A área de queda 

 

 A área de queda deverá medir pelo menos 5 m (excluindo as peças 

frontais) x 5 m. 

 

 Os lados da área de queda que ficam mais próximos da caixa de apoio 

da vara distarão desta 10 a 15 cm e farão um ângulo de 

aproximadamente 45° com o solo. Para as competições previstas na 

Regra 1.1 a), b), c) e), i) e f), a área de queda não poderá ser inferior a 

m de comprimento (excluindo as peças frontais) x 6 m largura x 0,8 m 

altura. As peças frontais terão, no mínimo, 2 m de comprimento. 



Atletismo: saltos horizontais 

 

 A pista de balanço  

 

 O comprimento mínimo da pista de balanço será de 40 m, medida 

desde a respectiva linha de chamada até ao fim da pista de balanço.  

 

 A pista de balanço terá uma largura de 1,22 m (± 0,01 m). A pista de 

balanço será limitada por linhas brancas com 5 cm. de largura. 

 

 NOTA: Para todas as pistas construídas antes de 1 de Janeiro de 2004 

a largura da pista de balanço será no máximo de 1,25m 3.  

 

 A inclinação lateral máxima permitida na pista de balanço não pode 

exceder 1/100 e, nos últimos 40 metros a inclinação, no sentido da 

corrida, não pode exceder 1/1000. 



Atletismo: saltos horizontais 

 

 Tábua de chamada  

 

 A zona de chamada será marcada por uma tábua nivelada com a pista de 

balanço e com a superfície da área de queda. 

 

 A margem da tábua que se encontra mais próxima da área de queda será 

denominada linha de chamada. Imediatamente a seguir a esta linha será 

colocada uma placa de plasticina para auxiliar os juízes.  

 

 A distância entre a linha de chamada e o fim da caixa de saltos terá de ser, pelo 

menos, de 10 m..  

 

 A linha de chamada estará situada entre 1 m a 3 m da margem mais próxima da 

área de queda.  

 

  



Atletismo: saltos horizontais 

 Tábua de chamada (cont.) 

 

 Construção - A tábua de chamada terá de ser rectangular, feita de madeira ou outro 

material rígido apropriado e medirá 1,22 m. (± 0,01 m) de comprimento, 20 cm (± 2 mm) 

de largura e 10 cm. de espessura. Será pintada de branco. 8. Placa Indicadora de 

Plasticina - Consistirá de uma placa rígida de madeira ou outro material apropriado com 

10 cm (± 2 mm) de largura e com 1,22 m (± 0,01 m )de comprimento e será pintada numa 

cor contrastante com a da tábua de chamada. Sempre que possível, a plasticina deverá 

ter uma terceira cor contrastante. 

  

 A placa será montada numa reentrância incorporada na pista de balanço, junto à margem 

da tábua de chamada que se situa mais próximo da área de queda. A superfície elevar-

se-á a partir do plano da tábua de chamada até uma altura de 7 mm (± 1 mm). As 

margens da placa indicadora inclinar-se-ão num ângulo de 45°, com a margem mais 

próxima da pista de balanço coberta a todo o comprimento, com uma camada de 

plasticina com 1 mm de espessura (ver Diagrama) ou esta última margem será cortada de 

tal modo que o entalhe, quando preenchido com plasticina, fará um ângulo de 45° (ver 

Diagrama). 

 

 A parte superior da placa indicadora de plasticina também será coberta por uma capa de 

plasticina nos primeiros 10 mm aproximadamente e ao longo de toda a sua extensão. 



Atletismo: saltos horizontais 

 

 Quando montado na reentrância, todo o conjunto terá de se apresentar 

suficientemente rígido para suportar toda a força exercida pelo pé do atleta. A 

superfície da placa por baixo da plasticina terá de ser de um material no qual os 

pregos dos sapatos de um atleta se agarrem mas não escorreguem. 

 

 A camada de plasticina poderá ser alisada por um rolo ou raspador apropriado, 

afim de se remover as marcas feitas pelos pés dos atletas. 

 

 NOTA: Será muito útil ter várias placas de plasticina de reserva, de forma a que 

enquanto a pegada de um atleta é eliminada a prova não se atrase.  



Atletismo: saltos horizontais 

 

 Área de Queda 

 

 A área de queda terá uma largura mínima de 2,75 m. e um largura máxima de 3 

m.  

 

 A pista de balanço, se possível, será colocada de tal modo que o seu eixo, se 

prolongado, coincida com o eixo da área de queda. 



Atletismo: saltos horizontais 

 

 Área de Queda 

 

 A área de queda terá uma largura mínima de 2,75 m. e um largura máxima de 3 

m.  

 

 A pista de balanço, se possível, será colocada de tal modo que o seu eixo, se 

prolongado, coincida com o eixo da área de queda. 

 

 A área de queda será preenchida com areia macia de modo que a superfície 

superior esteja nivelada com a tábua de chamada 



Atletismo: triplo salto 

 

 Tábua de Chamada  

 

 A distância entre a tábua de chamada e o fim da área de queda terá de ser, 

pelo menos, de 21m.  

 

 Nas Competições Internacionais, recomenda-se que a linha de chamada não se 

situe a menos de 13 m. para Homens e a menos de 11 metros para Mulheres, 

da parte mais próxima da área de queda. Em qualquer outra competição, esta 

distância será a apropriada para o nível da competição.  

 

 Entre a tábua de chamada e a área de queda terá de haver, para a realização 

dos dois saltos de apoio aí efectuados (passo e salto), uma zona de chamada 

com uma largura de 1,22m (± 0,01m), e que providencie uma base firme e 

uniforme. 

 

 NOTA: Para todas as pistas construídas antes de 1 de Janeiro de 2004 a 

largura da pista de balanço será no máximo de 1,25m 



Atletismo: lançamentos 

 O círculo de lançamento  

 

 O aro que limita o círculo terá de ser construído com uma liga de ferro, aço ou 

outro material apropriado, cujo topo terá de estar nivelado com o terreno 

exterior.  

 

 O terreno à volta do círculo poderá ser de cimento, material sintético, madeira 

ou asfalto. O interior do círculo pode ser construído em cimento, asfalto ou 

qualquer outro material firme mas não escorregadio. A sua superfície terá de 

ser horizontal e terá de estar 2cm (± 6mm) abaixo do topo superior do aro do 

círculo.  

 

 No lançamento do Peso é permitido um círculo portátil com estas 

especificações.  

 

 O diâmetro interno do círculo terá de medir 2,135 m (± 5 mm.) nos lançamentos 

do peso e martelo e 2,500 m (± 5 mm.) no lançamento do disco. O aro do 

círculo terá pelo menos 6 mm. de espessura e será branco. O martelo pode ser 

lançado de um círculo do disco desde que o diâmetro desse círculo tenha sido 

reduzido de 2,50 m para 2,135 m pela colocação de um anel circular no seu 

interior. 



Atletismo: lançamentos 

  
 Uma linha branca com 5 cm de largura terá de ser desenhada a partir do topo 

do aro de metal, prolongando-se, pelo menos, 75 cm para cada lado do círculo. 

 

 Poderá ser pintada ou feita de madeira ou outro material apropriado. A margem 

posterior da linha branca será um prolongamento de uma linha teórica que 

passe através do centro do círculo, e que é perpendicular à linha central do 

sector de lançamento. 



Atletismo: lançamentos 

  
 A Pista de Balanço do Dardo  

 

 O comprimento mínimo da pista de balanço terá de ser de 30 m. Quando as 

condições o permitam, o comprimento mínimo será de 33,5 m. Terá de ser 

limitada por duas linhas paralelas com 5 cm de largura e afastadas 4 m.  

 

 O lançamento terá de ser feito detrás de um arco de círculo traçado com um 

raio de 8 m. Este arco consistirá de uma tira pintada ou feita de madeira, com 7 

cm de largura. Terá de ser branco e situado ao nível do terreno.  

 

 Terão de ser traçadas linhas partindo das extremidades do arco e fazendo 

ângulos rectos com as linhas paralelas que limitam a pista de balanço. Estas 

linhas terão de ser brancas, com 75 cm de comprimento e 7 cm de largura. A 

inclinação lateral permitida na pista de balanço não pode exceder 1/100 e a 

inclinação nos últimos 20 metros no sentido da corrida, não pode exceder 

1/1000. 



Atletismo: lançamentos 

  Sector de Queda  

 

 O sector de queda será constituído por cinza, relva ou outro material apropriado no qual o 

engenho deixe uma marca.  

 

 A inclinação máxima (descendente) permitida do sector de queda, na direcção do 

lançamento, não poderá exceder 1/1000.  

 

 a) Com excepção do lançamento do dardo, o sector de queda terá 34,92 ° e terá de ser 

delimitado com linhas brancas com 5 cm. de largura, de tal modo que, se fossem 

prolongadas as suas margens internas, se intersectariam no centro do círculo.  

 

 NOTA: O sector de 34,92° pode ser marcado com precisão, estabelecendo-se uma 

distância de 12 m (20x0.60) entre 2 pontos situados sobre cada linha do sector, a 20 m do 

centro do círculo. Assim, por cada metro que se avance do centro do círculo, a distância 

entre esse dois pontos aumentará 60 cm.  

 

 b) No lançamento do dardo, o sector de queda terá de ser limitado por linhas brancas 

com 5 cm de largura, de tal modo que as margens internas destas linhas, se prolongadas, 

passarão pelas intersecções da margem interna do arco com as linhas paralelas que 

limitam a pista de balanço e pelo centro do círculo de que o arco faz parte. Este sector 

terá assim cerca de 29°. 



Atletismo: lançamentos 

  Antepara  

 

 Construção 

 

 A antepara será branca e feita de madeira ou outro material apropriado, com a 

forma de um arco, de modo que a sua superfície interna esteja alinhada com a 

margem interna do aro do círculo e perpendicular à superfície do círculo. Será 

colocada de modo a que o seu centro coincida com a linha central do sector de 

queda e feita de tal modo que possa estar firmemente fixada ao terreno 

 

 NOTA: As anteparas que cumpram as especificações da IAAF de 1983/84 serão 

aceites. 

 

 Medidas - A antepara terá de medir de 11,2 cm. a 30 cm. de largura com uma 

corda de 1,21 m (± 0,01m) de comprimento de um arco igual ao do círculo, e 10 

cm (+/- 0,2 cm) de altura em relação ao nível do interior do círculo. 



Atletismo: lançamentos 

 O peso 

   

 Construção 

 

 O peso terá de ser de ferro sólido, latão ou qualquer outro material que não seja 

mais macio que o latão, ou constituído por um invólucro de qualquer destes 

metais, cheio de chumbo ou outro material. Terá a forma esférica e a sua 

superfície não terá rugosidades mas sim uma textura lisa. Para ser considerada 

lisa a média da altura da rugosidade da superfície será menor que 1,6 micro 

metros, isto é, uma rugosidade igual ou inferior a N7. 



Atletismo: lançamentos 

 O Disco 

 

 Construção - O corpo do disco pode ser sólido ou oco e terá de ser feito 

de madeira ou outro material apropriado, com um aro de metal cuja 

margem será circular.  A secção transversal do aro será redonda, 

formando um verdadeiro círculo com um raio de aproximadamente 6 

mm.. Podem existir placas circulares metálicas, colocadas à superfície, 

no centro das partes laterais do engenho. 

 

 Em alternativa, o disco pode ser fabricado sem placas de metal, desde 

que a área equivalente seja plana e as medições e peso total do 

engenho correspondam às especificações. 

 

 Os dois lados do disco terão de ser idênticos, sem recortes, saliências 

ou margens aguçadas. 

 

  



Atletismo: lançamentos 

 O Disco (cont.) 

 

 Os lados aumentarão gradualmente de espessura desde o início da 

curva do aro até um círculo com um raio de 25 mm a 28,5 mm medidos 

a partir do centro do disco. 

 

 O perfil do disco será desenhado como se segue: desde o início da 

curva do aro exterior, a espessura do disco aumentará gradualmente 

até ao valor máximo D. 

 

 Este valor máximo é atingido a uma distância de 25mm a 28,5mm do 

eixo Y do disco. Desde este ponto até ao eixo Y do disco, a espessura 

do mesmo será constante. 

 

 As faces superior e inferior do disco têm de ser idênticas, assim como o 

disco tem de ser simétrico relativamente à rotação à volta do eixo Y. 

 

 O disco, incluindo a superfície do aro, não terá rugosidades e a textura 

será lisa e uniforme em toda a sua superfície. 



Atletismo: lançamentos 

 O Disco 

 

 Construção - O corpo do disco pode ser sólido ou oco e terá de ser feito de 

madeira ou outro material apropriado, com um aro de metal cuja margem será 

circular. A secção transversal do aro será redonda, formando um verdadeiro 

círculo com um raio de aproximadamente 6 mm.. Podem existir placas 

circulares metálicas, colocadas à superfície, no centro das partes laterais do 

engenho. 

 

 Em alternativa, o disco pode ser fabricado sem placas de metal, desde que a 

área equivalente seja plana e as medições e peso total do engenho 

correspondam às especificações. 

 

 Os dois lados do disco terão de ser idênticos, sem recortes, saliências ou 

margens aguçadas. 

 

 Os lados aumentarão gradualmente de espessura desde o início da curva do 

aro até um círculo com um raio de 25 mm a 28,5 mm medidos a partir do centro 

do disco. 

 

  



Atletismo: lançamentos 

 O Disco (cont.) 

 

 O perfil do disco será desenhado como se segue: desde o início da curva do 

aro exterior, a espessura do disco aumentará gradualmente até ao valor 

máximo D. 

 

 Este valor máximo é atingido a uma distância de 25mm a 28,5mm do eixo Y do 

disco. Desde este ponto até ao eixo Y do disco, a espessura do mesmo será 

constante. 

 

 As faces superior e inferior do disco têm de ser idênticas, assim como o disco 

tem de ser simétrico relativamente à rotação à volta do eixo Y. 

 

 O disco, incluindo a superfície do aro, não terá rugosidades e a textura será lisa 

e uniforme em toda a sua superfície. 



Atletismo: lançamentos 

 O Martelo  

 

 Construção - o martelo consistirá de 3 partes: uma cabeça de metal, um cabo e uma 

pega.  

 

 Cabeça - A cabeça do martelo terá de ser de ferro maciço ou de qualquer metal não mais 

macio que o latão, ou constituída por um invólucro desse metal cheio de chumbo ou outro 

material sólido. Quando for usada uma substância para encher um invólucro, a mesma 

terá de ser incorporada de modo a ficar imóvel e que o centro de gravidade não se situe a 

mais de 6 mm do centro da esfera.  

 

 Cabo - O cabo terá de ser um arame único de aço inquebrável e direito com o mínimo de 

3 mm. de diâmetro, e não poderá distender-se apreciavelmente durante o lançamento. O 

cabo pode ser dobrado em forma de anel num ou nos dois extremos para efeitos de 

ligação.  

 

 Pega - A pega terá de ser rígida e sem charneiras de qualquer espécie. A deformação 

total da pega sob uma tensão de 3,8kN não deve exceder os 3 mm; Terá de ser ligada ao 

cabo de tal forma que não possa girar dentro da argola do cabo, de modo a que 

incremente o comprimento total do martelo. A pega deverá ter um desenho simétrico, 

podendo ter uma empunhadura curva ou plana e/ou cinta com um comprimento máximo 

interior de 110mm. A força mínima de ruptura da pega será de 8 kN (800kgf) 



Atletismo: lançamentos 

 O Martelo (cont.) 

 

 Ligações para o cabo 

 

 O cabo terá de estar ligado à cabeça por meio de uma argola móvel, a qual 

pode ser simples ou montada num rolamento de esferas.  

 

 A pega terá de ser ligada ao cabo por meio de uma argola. Uma argola móvel 

não pode ser utilizada. 



Atletismo: lançamentos 

 GAIOLA PARA O LANÇAMENTO DO MARTELO 

 

 Todos os lançamentos de martelo terão de ser efectuados do interior de um 

recinto fechado ou gaiola que mantenha a segurança dos espetadores, juízes e 

atletas. A gaiola especificada nesta Regra foi idealizada para utilização em 

provas que se realização fora de um estádio e espetadores situados à volta do 

local da competição ou quando a prova se realiza num estádio com outras 

provas a decorrer em simultâneo. Nos casos em que isto não se aplique, 

especialmente em áreas de treino, uma construção muito mais simples pode 

ser satisfatória.  

 

 2. A gaiola deve ser desenhada, manufacturada e sustentada de tal modo que 

possa parar a cabeça de um martelo com 7,260 kg movendo-se a uma 

velocidade até 32 m por segundo. 

 

 A sua disposição deve ser de tal forma que amorteça o impacto do engenho 

evitando o perigo do martelo fazer ricochete ou saltar para trás no sentido do 

atleta, ou passar sobre o topo da gaiola. 

 

  



Atletismo: lançamentos 

 GAIOLA PARA O LANÇAMENTO DO MARTELO (cont.) 

 

 

 A gaiola deve ter a forma de U (em planta), como mostra o diagrama. A largura 

da abertura será de 6 m, estando a mesma colocada 7 m à frente do centro do 

círculo de lançamento. As extremidades da abertura de 6 m deverão 

corresponder às margens interior, da rede da gaiola. A altura mínima dos 

painéis de rede ou da rede pendente terá de ser, pelo menos, de 7 m para os 

painéis / rede pendentes da parte traseira da gaiola e de, pelo menos, 10 m 

para os últimos painéis de 2,80m adjacentes aos painéis móveis. 

 

 Devem ser tomadas medidas quanto ao desenho e construção da gaiola para 

evitar que um martelo force o caminho através de qualquer charneira da gaiola, 

ou da rede pendente ou sob os painéis de rede pendente. 



Atletismo: lançamentos 

 GAIOLA PARA O LANÇAMENTO DO MARTELO (cont.) 

 

 

 Dois painéis móveis, com 2 m de largura, terão de ser colocados na frente da 

gaiola, operando apenas um de cada vez. A altura mínima dos painéis terá de 

ser de 10 m. 

 

 A rede para a gaiola pode ser feita a partir de um cordão de fibra natural ou 

sintética apropriado ou, em alternativa, a partir de arame de aço leve ou de alto 

poder de tensão. O tamanho máximo da malha será de 50 mm para o arame de 

aço e de 44 mm para o cordão. 



Atletismo: lançamentos 

 

 

 Quando se deseja utilizar a mesma gaiola para o lançamento do Disco, a 

instalação pode ser adaptada de 2 modos.  

 

 O mais simples consiste em utilizar dois círculos concêntricos de 2,135 m - 2,5 

m, mas isto envolve a utilização da mesma superfície para os lançamentos do 

Martelo e Disco.  

 A gaiola do Martelo poderá ser usada para o lançamento do Disco, fixando os 

painéis de rede móveis para fora da abertura da gaiola.  

 Quando se desejar ter círculos separados para o Martelo e Disco na mesma 

gaiola, os dois círculos terão de ser colocados um atrás do outro com os seus 

centros separados a 2,37 m e colocados na linha central do sector de queda, e 

com o círculo de Disco na parte da frente. 

 

 Neste caso, os painéis de rede móvel serão utilizados para o lançamento do 

Disco. 



Atletismo: lançamentos 

 

 

 O sector máximo de perigo para os lançamentos do Martelo realizados desta 

gaiola, quando efectuados por lançadores destros e canhotos na mesma prova, 

é de aproximadamente 53º graus.  

 

 A posição e alinhamento da gaiola no terreno, é importante para uma utilização 

segura. 



Atletismo: lançamentos 

 

 O Dardo – Construção 

 

 O dardo consistirá de três partes principais: a cabeça, o corpo e uma pega em 

corda. O corpo poderá ser sólido (maciço) ou oco e será construído em metal 

ou em outro material apropriado, de modo a constituir um todo fixo e integrado. 

O corpo terá a ele fixada uma cabeça de metal, com extremidade aguçada. A 

superfície do corpo do dardo não terá reentrâncias, protuberâncias, ranhuras, 

estrias, buracos ou rugosidades, sendo lisa e uniforme em toda a sua extensão. 

A cabeça será construída totalmente em metal. Poderá conter uma ponta 

reforçada de um outro metal soldada à parte terminal da cabeça, desde que a 

cabeça seja lisa (ver Regra 188.4) e uniforme ao longo de toda a sua superfície.  

  

 A pega, que cobrirá o centro de gravidade, não poderá exceder o diâmetro do 

corpo em mais de 8 mm. Poderá ter uma superfície de textura regular não 

escorregadia, mas sem tiras, entalhes ou recortes dentados de qualquer 

espécie. A pega terá espessura uniforme.  

 

  



Atletismo: lançamentos 

 

 O Dardo – Construção (cont.) 

 

 

 A secção transversal terá de ser uniformemente circular ao longo do Dardo. O 

diâmetro máximo do corpo terá de localizar-se imediatamente à frente da pega. 

A porção central do corpo, incluindo a parte sob a pega, pode ser cilíndrica ou 

com uma ligeira inclinação no sentido da parte posterior, mas em nenhum caso 

poderá a redução do diâmetro da zona imediatamente à frente da pega, até à 

zona imediatamente atrás, exceder 0,25 mm. A partir da pega, o Dardo terá de 

adelgaçar-se uniformemente no sentido das extremidades anteriores e 

posteriores. O perfil longitudinal, desde a pega até às extremidades anterior e 

posterior terá de ser recto ou ligeiramente convexo e não poderá haver uma 

alteração abrupta do diâmetro ao longo do Dardo, com excepção das zonas 

imediatamente atrás da cabeça e à frente e atrás da pega. Na zona atrás da 

cabeça, a redução do diâmetro não pode exceder 2,5 mm., e esta alteração das 

exigências referentes ao perfil longitudinal não pode prolongar-se por mais de 

300 mm para trás da cabeça do dardo. 



Atletismo: lançamentos 

 

 O Dardo não poderá ter partes móveis ou outro dispositivo que durante o 

lançamento possa alterar o seu centro de gravidade ou as características do 

lançamento. 

 

 O adelgaçamento do dardo no sentido da ponta metálica será tal que o ângulo 

da ponta não excederá os 40°. O diâmetro no ponto situado a 150 mm da 

ponta, não deve exceder 80% do diâmetro máximo do corpo. No ponto situado 

a meia distância entre o centro de gravidade e a ponta da cabeça de metal, o 

diâmetro não poderá exceder 90% do diâmetro máximo do corpo. 

 

 O adelgaçamento do corpo no sentido da extremidade posterior será tal que o 

diâmetro, no ponto situado a meia distância entre o centro de gravidade e a 

extremidade posterior, não poderá ser inferior a 90% do diâmetro máximo do 

corpo. No ponto situado a 150 mm. da extremidade posterior, o diâmetro não 

poderá ser inferior a 40% do diâmetro máximo do corpo. O diâmetro do corpo 

na extremidade posterior do dardo não poderá ser inferior a 3,5 mm. 



Atletismo: a pista coberta 

 

 1. Terá de se situar num recinto completamente fechado, coberto e provido de 

iluminação, aquecimento e ventilação, que lhe dêem condições satisfatórias 

para a competição.  

 

 2. O local deverá incluir uma pista oval; uma pista recta para as corridas de 

velocidade e de barreiras; pistas de balanço e áreas de queda para saltos. 

Deverá dispor, para além disso, de um círculo e sector de queda para o 

lançamento do peso, sejam eles permanentes ou temporários. Todas as 

instalações deverão estar conforme as especificações da federação 

internacional.  

 

  



Atletismo: a pista coberta 

 

  

 3. Todas as pistas, pistas de balanço ou áreas de chamada, terão de estar 

cobertas com um material sintético. Deverão, preferencialmente, permitir a 

utilização de bicos de 6 mm nos sapatos dos atletas. Os responsáveis do local 

poderão autorizar dimensões alternativas, notificando os atletas acerca dessa 

permissão quanto à dimensão dos bicos 

 

 4. A base onde está assente a superfície sintética das pistas, das pistas de 

balanço e das áreas de chamada, terá de ser sólida ou, se se tratar de uma 

construção suspensa (tal como tábuas montadas sobre barrotes), não deverá 

possuir em nenhuma secção características elásticas que produzam um efeito 

tipo trampolim. Até onde seja tecnicamente possível, cada pista de balanço terá 

de ter uma elasticidade uniforme em todos os locais. Tal terá de se comprovar 

para as áreas de chamada nos saltos, antes de cada competição. 



Atletismo: a pista reta 

 

  

 1. A inclinação lateral máxima da pista não poderá exceder 1/100, e a inclinação 

no sentido da corrida não poderá exceder 1/250 em nenhum local, nem exceder 

1/1000 em todo o seu comprimento.  

 

 Pistas Individuais  

 

 2. A pista deverá ter um mínimo de 6 e um máximo de 8 pistas individuais, 

separadas em ambos os lados, por linhas brancas com 5 cm. de largura.  

 

 Todas as pistas individuais terão de ter a mesma largura de 1,22 m (± 0,01 m), 

nela se incluindo a linha branca que se situa à direita da pista individual.  

 

 NOTA: Para todas as pistas construídas antes de 1 de Janeiro de 2004 e para 

todas as pistas em construção, a largura das pistas individuais será no máximo 

de 1,25m. Partida e Chegada  

 

  



Atletismo: a pista reta 

 

 Pistas Individuais (cont.) 

 

 3. Deverá existir um espaço de pelo menos 3 m atrás da linha de partida, livre 

de qualquer obstáculo. Terá de existir um espaço mínimo de 10 m a seguir à 

linha de chegada, igualmente livre de obstáculos, e com acondicionamento 

adequado, de modo a que os atletas possam parar sem se lesionarem.  

 

 NOTA: Recomenda-se que o espaço mínimo, livre de obstáculos, após a linha 

de chegada, seja de 15 m. 


